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MINISTÉRIO DA JUSTICA, ASSUNTOS 
CONSTITUCIONAIS E RELIGIOSOS

DESPACHO

Um grupo de cidadãos requereu ao Ministro da Justiça, Assuntos 

Constitucionais e Religiosos, o reconhecimento da Associação 

Moçambicana de Técnicos de Informação e Comunicação Aeronáutica-

AMOTICA, como pessoa jurídica, juntando ao pedido estatutos da sua 

constituição.

Apreciado o processo verifica-se que se trata de uma associação que 

prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis cujo acto de 

constituição e os estatutos da mesma cumprem o escopo e os requisitos 

por lei, portanto, nada obsta o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do dispositivo no n.º 1, do artigo 5, Lei                 

n.º 8/91, de 18 de Julho, conjugado com o artigo 1, do Decreto n.º 21/91, 

de 3 de Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica a Associação 

Moçambicana de Técnicos de Informação e Comunicação Aeronáutica-

AMOTICA.

Ministério da Justiça, Assuntos Constitucionais e Religiosos, Maputo, 

2 de Maio de 2019. — O Ministro, Joaquim Veríssimo. 

Conselho dos Serviços de Representação 
do Estado em Maputo

DESPACHO

Um grupo de cidadão da Associação dos Moradores de Inkassane - 

Katembe, requereu o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando 

ao pedido os estatutos da constituição.

Apreciados os documentos entregues, verifica-se que se trata de uma 

associação que prossegue fins lícitos, determinados e legalmente possíveis 

e que o acto de constituição e os estatutos da mesma cumpre o escopo 

e os requisitos exigidos por lei nada obstando, o seu reconhecimento.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1, do artigo 5, da Lei 

n.º 8/91, de 18 de Julho, e do artigo 2, do Decreto n.º 21/91, de 3 de 

United Techonology, Limitada.

Vethorn Engineering, Limitada.

Waka Consultoria de Marketing – Sociedade Unipessoal, Limitada.
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Instituto Nacional de Minas
AVISO

Em cumprimento do disposto no artigo 26, do Regulamento da Lei de 
Minas, aprovado pelo Decreto n.º 31/2015, de 31 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República, n.º 104, I.ª série, Suplemento, faz-se saber que por 
despacho de S. Ex.ª o Ministro dos Recursos Minerais e Energia de 19 de  
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Instituto Nacional de Minas, em Maputo, 21 de Outubro de 2020. — 

O Director-Geral, Adriano Silvestre Sênvano.

Outubro, vai reconhecida como pessoa jurídica, a Associação dos 

Moradores- Katembe.

Conselho dos Serviços de Representação de Estado em Maputo,               

1 de Outubro de 2020. — A Secretária de Estado, Sheila de Lemos 

Santana Afonso.

Outubro de 2020, foi atribuída a favor de Sun Mining, Limitada, a 
Concessão Mineira n.º 9892C, válida até 9 de Setembro de 2045, para 
ferro, grafite, ouro e rubi, no distrito de Ancuabe, na província de Cabo 
Delgado, com as seguintes coordenadas geográficas:

ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Associação Moçambicana 
de Técnicos de Informação e 
Comunicações Aeronáutica

CAPÍTULO I

Da denominação, natureza jurídica, 
âmbito, sede, duração e objectivos

ARTIGO UM

(Denominação e natureza)

É constituída a Associação Moçambicana 
de Técnicos de Informação e Comunicações 
Aeronáutica-AMOTICA, como uma pessoa 
colectiva de direito privado, sem fins lucrativos, 
dotada de personalidade jurídica com autono-
mia administrativa, patrimonial e financeira, 
regendo-se pelos presentes estatutos e demais 
legislação interna.

ARTIGO DOIS

(Âmbito, sede e duração)

A Associação Moçambicana de Técnicos 
de Informação e Comunicações Aeronáutica – 
AMOTICA é de âmbito nacional e tem a sua 
sede na cidade de Maputo, rua Comandante João 
Belo, n.º 75, 9.º andar, constituindo-se por tem-
po indeterminado, podendo criar delegações ou 
representações, de acordo com as necessidades 
e mediante deliberação da Assembleia Geral.

ARTIGO TRÊS

(Objectivos)

Constituem objectivos da associação os 
seguintes:

a) Promover os interesses da associação 
e dos seus associados;

b) Incentivar aos associados em participar 
em cursos e palestras destinados 
aos serviços de informação e 
comunicação aeronáutica;

c) Estabelecer o intercâmbio profissional 
com outras associações e instituições 
similares.

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO QUATRO

(Admissão de membros)

A admissão de membros é feita mediante 
inscrição, devendo anexar toda a documentação 
exigida, nos termos estabelecidos no regulamento 
interno da associação.

ARTIGO CINCO

(Categoria dos membros)

Um) A associação apresenta as seguintes 
categorias de membros:

a) Membros Fundadores - são todas 
as pessoas colectivas, singulares, 
nacionais ou estrangeiras que 
subscreveram o registo dos estatutos 
da associação, no acto constitutivo;

b) Membros Efectivos – são todas as 
pessoas que desenvolvem as suas 
actividades de forma activa nas 
instituições de pesquisa, consultoria, 
formação e capacitação profissional;

c) Membro Honorário - A categoria 
de membro honorário é atribuída 
à  pe rsona l idade  que  t enha 
prestado reconhecido mérito que 
contribuíram ou contribuem para 
o desenvolvimento da pesquisa, 
consultoria, formação e capacitação 
profissional em vários níveis;

d) Membro Benemérito - A categoria 
de membro benemérito é atribuída 
a todas as pessoas singulares ou 
colectivas que contribuem ou 
tenham contribuído para o bom 
funcionamento da associação, 
prestando apoio técnico, científico, 
material e financeiro. 

Dois) Os procedimentos de categorização 
dos membros são estabelecidos no regulamento 
interno da associação.

ARTIGO SEIS

(Direitos dos membros)

Constituem direitos dos membros da 
associação:

a) Participar activamente nas reuniões da 
associação;

b) Possuir  uma identificação da 
associação;

c) Participar nas actividades formativas;
d) Pronunciar-se e contribuir sobre as 

actividades da associação;
e) Eleger e ser eleito para os órgãos da 

associação;
f) Participar na elaboração, execução 

e divulgação das actividades de 
pesquisa, consultoria, formação, 
capacitação e assistência técnica 
em articulação com o Conselho de 
Direcção da associação;

g) Beneficiar das actividades da 
associação e dos seus parceiros no 
âmbito dos presentes estatutos;

h) Fazer proposta de alteração ou 
adequação dos estatutos  da 
associação.
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ARTIGO SETE

(Deveres dos membros)

Constituem deveres dos membros da 

associação:

a) Respeitar os estatutos da associação, 

seus regulamentos e demais 

legislação aplicável;

b) Pagar regularmente as quotas e joias 

da associação;

c) Participar activamente nas reuniões 

da associação;

d) Contribuir para a realização dos 

objectivos da associação;

e) Divulgar as actividades da associação;

f) Contribuir para o prestígio da 

associação;

g) Executar com profissionalismo 

as actividades programadas no 

âmbito da associação;

h) Denunciar as acções que inibem o 

desenvolvimento da associação;

i) Propor por escrito os assuntos 

temáticos para o desenvolvimento 

das actividades de pesquisa e 

formativas em várias áreas;

j) Participar na elaboração e/ou execução 

de concursos para pesquisa, 

consultoria, assistência técnica e 

actividades formativas no âmbito 

da associação;

k) Colaborar com as entidades do 

Estado na promoção, execução 

e divulgação de instrumentos de 

governação. 

ARTIGO OITO

(Sanções aplicáveis aos membros)

Um) Aos membros da associação são 

aplicáveis as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Repreensão registada;

c) Suspensão por tempo determinado;

d) Expulsão.

Dois) Compete ao Conselho de Direcção da 

associação a aplicação das sanções. 

ARTIGO NOVE

(Perda da qualidade de membro)

São causas de perda da qualidade de 

membro da associação, as seguintes:

a) O abandono da associação;

b) A renúncia por vontade expressa do 

membro;

c) O não pagamento de quotas.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, seus titulares, 
competências e funcionamento

ARTIGO DEZ

(Incompatibilidades de cargos)

Os membros da associação estão sujeitos ao 
regime de incompatibilidade no exercício das 
suas actividades, designadamente:

a) Exercer simultaneamente mais de uma 
função de direcção ou chefia, nos 
termos dos presentes estatutos;

b) Exercer quaisquer funções nas 
associações similares.

ARTIGO ONZE

(Órgãos sociais)

São órgãos sociais da associação os 
seguintes:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Direcção; e
c) O Conselho Fiscal.

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DOZE

(Natureza e composição)

Um) A Assembleia Geral é o órgão máximo 
da associação, dotado de poderes deliberativos.

Dois) A reunião da Assembleia Geral é 
composta pelos membros e convidados da 
associação.

Três) As reuniões da Assembleia Geral 
podem ter lugar em qualquer local do País, sob 
proposta do Conselho de Direcção.

quatro) A Assembleia Geral reúne-se anual 
e extraordinariamente a pedido de pelo menos 
dois terços dos membros.

ARTIGO TREZE

(Mesa da Assembleia Geral)

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
composta pelo presidente, vice-presidente e 
secretário.

Dois) O presidente, nas suas ausências 
ou impedimentos, é substituído pelo vice-
presidente.

Três) Na ausência de todos os membros 
da Mesa, a Assembleia Geral elege, por voto 
secreto, uma mesa "ad hoc" para presidir a 
reunião.

Quatro) A Assembleia Geral pode reunir, 
achando-se presente, pelo menos a metade dos 
membros, se não tiver conseguido o quórum 
necessário, até à terceira convocatória com a 
mesma agenda.

ARTIGO CATORZE

(Competências)

Um) Compete à Assembleia Geral:

a) Eleger a respectiva Mesa;
b) Admitir novos membros;
c) Estabelecer as linhas gerais de actuação 

da associação;
d) Aprovar ou alterar os estatutos e 

regulamentos da associação;
e) Eleger e conferir posse aos Conselhos 

de Direcção e Fiscal;
f)    Fixar os montantes da quota e da jóia; 
g) Aprovar o plano de actividades da 

associação;
h) Apreciar e aprovar o relatório anual de 

actividades e de contas;
i)  Sancionar a expulsão dos membros da 

associação;
j)  Pronunciar-se sobre os recursos 

interpostos;
k) Apreciar e deliberar com maioria 

de três quartos do número dos 
membros presentes, as propostas 
de alteração dos estatutos e do 
regulamento interno;

l)  Deliberar sobre a dissolução da 
associação;

m)  Ratificar os acordos de cooperação e 
projectos de parcerias.  

Dois) O Mandato da Assembleia Geral é 
de três anos, renovável uma única vez, por 
período igual.

SECÇÃO II

Do Conselho de Direcção

ARTIGO QUINZE

(Natureza e composição)

Um) O Conselho de Direcção é o órgão 
executivo, que garante o funcionamento 
efectivo da associação.

Dois) O Conselho de Direcção é composto 
por um presidente, um secretário-geral e um 
tesoureiro.

Três) O presidente é eleito pela Assembleia 
Geral, mediante a apresentação da proposta do 
programa de actividades. 

Quatro) O secretário geral e o tesoureiro são 
indicados pelo presidente dentre os membros 
da associação.

ARTIGO DEZASSEIS

(Competências)

Compete ao Conselho de Direcção:

a) Propor o regulamento interno à 
assembleia geral;

b) Preparar e submeter à aprovação 
da Assembleia Geral o plano e 
o orçamento das actividades da 
associação;

c) Elaborar e submeter à aprovação o 
relatório anual das actividades da 
associação;
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d) Aprovar as taxas das actividades de 
pesquisa, consultoria e formativas 
no âmbito da associação;

e) Organizar e controlar o processo de 
admissão dos membros;

f) Negociar acordos de cooperação e 
parcerias em nome da associação;

g) Respeitar e fazer respeitar os estatutos 
e regulamento da associação;

h) Preparar a reunião da Assembleia 
Geral;

i) Gerir os fundos da associação;
j) Orientar a programação das actividades 

de pesquisa e formação que 
prossigam fins públicos em 
articulação com as entidades 
competentes;

k) Realizar outras actividades incumbidas 
no âmbito das suas competências;

l) Decidir sobre a aplicação de sanções.

ARTIGO DEZASSETE

(Competências do presidente)

Um) Compete ao Presidente do Conselho 
de Direcção:

a) Dirigir as sessões de trabalho do 
Conselho de Direcção; 

b)  Coordenar  as  act ividades  de 
funcionamento da associação;

c) Assinar acordos em nome da 
associação;

d) Garantir a boa gestão dos fundos da 
associação;

e) Nomear o secretário-geral da 
associação;

f) Assinar contas de gerência bem como a 
respectiva correspondência;

g) Representar a associação fora e em 
juízo;

h)  Garantir a divulgação das actividades 
da associação, junto das instituições 
nacionais e internacionais;

i)  Incentivar o uso de tecnologias de 
informação e comunicação nas 
relações de trabalho;

j)  Apresentar o relatório anual a 
Assembleia Geral da associação;

k) Assegurar a gestão correcta de meios, 
equipamentos e infra-estruturas da 
associação. 

Dois) O mandato do Presidente do Conselho 
de Direcção é de três anos, renovável uma única 
vez, por período igual.

ARTIGO DEZOITO

(Competências do secretário-geral)

Um) Compete ao secretário-geral:

a) Elaborar propostas de projectos e 
executar os planos de actividade e 
orçamento da associação;

b) Gerir os recursos financeiros, 
humanos, materiais e patrimoniais 
da associação;

c) Executar as directrizes e orientações 
da associação;

d) Executar as decisões do Presidente do 
Conselho de Direcção;

e) Organizar os actos administrativos 
relativos à execução de projectos, 
contratação de formadores e do 
pessoal administrativo;

f) Implementar os acordos celebrados 
com as instituições nacionais, 
estrangeiras e congéneres no âmbito 
da cooperação;

g) Representar a associação, quando 
expressamente mandatado pelo 
Pres idente  do  Conselho de 
Direcção;

h) Participar nas reuniões do Conselho 
de Direcção;

i)  Apresentar relatórios periódicos de 
execução das suas actividades.

Dois) O mandato do secretário-geral é de 
três anos, renovável uma única vez, por período 
igual. 

SECÇÃO III

Do Conselho Fiscal

ARTIGO DEZANOVE

(Natureza, composição e funcionamento)

Um) O Conselho Fiscal é um órgão 
fiscalizador das actividades da associação, 
composto por um presidente, um vice-presidente 
e um vogal, eleitos pela Assembleia Geral.

D o i s )  O  C o n s e l h o  F i s c a l  r e ú n e -
se ordinariamente duas vezes ao ano e 
extraordinariamente, sempre que necessário.

Três) O Mandato do Conselho Fiscal é de 
três anos, renovável uma única vez, por período 
igual.

ARTIGO VINTE

(Competências)

Compete ao Conselho Fiscal:

a) Fiscalizar o cumprimento do plano 
de actividades e orçamento da 
associação;

b) Emitir parecer técnico sobre relatórios 
das actividades da associação;

c) Fiscalizar a gestão financeira e 
patrimonial da associação tendo 
em conta o plano de actividades;

d) Integrar se necessário as actividades 
de fiscalização junto dos parceiros 
que apoiam/colaboram com a 
associação;

e) Fiscalizar o cumprimento das 
deliberações dos órgãos sociais da 
associação;

f) Zelar pelo cumprimento dos presentes 
estatutos e regulamento interno da 
associação;

g) Participar nas actividades de 
intercâmbio para o aperfeiçoamento 
técnico do exercício das suas 
actividades;

h) Elaborar relatórios periódicos sobre 
o funcionamento da associação e 
propor medidas correctivas quando 
julgar necessário.

CAPÍTULO IV

Do fundo e património

ARTIGO VINTE E UM

(Fundos)

Constituem fundos da associação:

a) As jóias e quotas mensais dos membros 
da associação;

b) As taxas provenientes das contribuições 
no âmbito das actividades da 
associação;

c) Os subsídios, donativos, heranças, 
legados ou doações;

d) Todos os bens imóveis e móveis, 
doados, adquiridos ou edificados 
para o funcionamento da associação.

ARTIGO VINTE E DOIS

(Património)

Constitui património da associação, os bens 
móveis, imóveis e outros direitos concedidos 
por outras pessoas, no âmbito da sua coop-
eração.

ARTIGO VINTE E TRÊS

(Exercício social, balanço e prestação de 
contas)

Um) O exercício social da associação 
coincide com o ano civil.

Dois) O balanço e a verificação de contas 
fecham no fim de cada ano e carecem de aprova-
ção da Assembleia Geral.

CAPÍTULO V

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO VINTE E QUATRO

(Dissolução)

Um) A associação dissolver-se-á quando a 
Assembleia Geral, expressamente convocada 
para esse efeito, assim o deliberar. 

Dois) As deliberações sobre a dissolução da 
associação requerem o voto favorável de três 
quartos da totalidade dos membros presentes.

ARTIGO VINTE E CINCO

(Casos omissos)

Em todos os casos omissos, obedece-se todos 
os dispositivos legais aplicáveis no respeitante 
a pessoas colectivas.
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ARTIGO VINTE E SEIS

(Entrada em vigor)

Os presentes estatutos entram em vigor, 
após o reconhecimento jurídico pela entidade 
competente.

Associação dos Moradores 
de Inkassane-Katembe

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

Um) A associação adopta a denominação 
de Associação dos Moradores de Inkassane-
Katembe. 

Dois) A associação é constituida sob forma 
de pessoa colectiva sem fins lucrativos, com 
autonomia administrativa, patrimonial e finan-
ceira e será regida pelos presentes estatutos e 
pela legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A associação é constituida por tempo in-
determinado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data do seu 
reconhecimento jurídico. 

ARTIGO TERCEIRO

Sede e âmbito

Um) A associação tem a sua sede no 
quarteirão 17, no bairro de Inkassane, no distrito 
Municipal da Ka-Tembe, no município de 
Maputo, e é de âmbito local. 

Dois) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, a sede da associação pode ser transferida 
para qualquer outro local dentro do município, 
bem como poder-se-á criar e encerrar sucursais, 
filiais, agências, ou outras formas de representa-
ção comercial em qualquer parte do município 
de Maputo.

ARTIGO QUARTO

Objecto

A associação tem por objecto principal as 
seguintes actividades: 

a)  Cont r ibu i r  pa ra  a  fo rmação 
d a  c o m u n i d a d e ,  p r o m o ç ã o 
desenvolvimento económico e 
social, criação de infraestruturas, 
protecção do meio ambiente e da 
vida comunitária dos moradores 
do bairro; 

b) Promover e incentivar os membros 
pa r a  o  de senvo lv imen to  e 
embelezamento dum condomínio 
habitacional; 

c) Promover e incentivar os membros a 
instalar infra-estruturas sociais e, a 
fazerem o correcto aproveitamento 
dos recursos existentes no bairro; 

d) Colaborar com as entidades públicas, 
dando-lhes conhecimento dos 
problemas do bairro, pleiteando as 
respectivas soluções; 

e) Promover e incentivar os membros em 
acções de preservação e segurança 
do bairro; 

f) Promever a educação dos membros 
com vista a garantir a manutenção 
das infra-estruturas sociais do bairro 
em bom estado de conservação;

g) Promover e incentivar um são 
relacionamento entre os membros 
com base em princípios de respeito 
mútuo;

h) Promover e definir os critérios para 
a urbanização, arruamentos, 
pavimentação, gestão de áreas 
comuns, a recolha de lixo, e 
fornecimento de água e energia.

CAPÍTULO II

Dos membros

ARTIGO QUINTO

Quem pode ser membro

Poderá ser membro da associação qualquer 
cidadão, nacional ou estrangeiro, residente ou 
propretário de um imóvel ou talhão sita no 
bairro de Inkassane-Katembe. 

ARTIGO SEXTO

Categoria dos membros

A associação integra três categorias de 
membro, nomeadamente: 

a) Membro fundadores – todos membros 
que participaram na fundação da 
associação; 

b) Membros efectivos – todos membros 
residentes que por um acto de 
manifestação decidiram aderir aos 
objectivos da associação; e 

c) Membros honorários – as persona-
lidades ou insti tuições cujo 
contributo para a associação seja de 
tal relevância que, por deliberação 
da Assembleia Geral, lhes seja 
atribuída esta categoria.

ARTIGO SÉTIMO

Direitos e deveres dos membros

Um) Constituem direitos dos membros, 
indepedentemente da sua nacionalidade, etnia, 
sexo, religião ou estatuto social: 

a) Votar e ser votado para qualquer cargo 
dos diversos órgãos da associação; 

b) Propor a convocação da Assembleia 
Geral Extraordinária; 

c) Aceder à informação a todo tempo 
sobre as actividades da associação; 

d) Recorrer das sansões a que tiver sido 
sujeito; 

e) Beneficiar de todas as regalias que a 
associação possa propiciar; e 

f) É direito do membro da associação 
demitir-se quando julgar necessário, 
protocolado junto à secretaria da 
associação o pedido de demissão. 

Dois) Constituem deveres dos membros, 
indepedentemente da sua nacionalidade, etnia, 
sexo, religião ou estatuto social: 

a) Cumprir e fazer cumprir os presentes 
estatutos; 

b) Respeitar e cumprir as decisões da 
Assembleia Geral; 

c) Zelar pelo bom nome da associação; 
d) Defender o património e os interesses 

da associação; 
e) Denunciar qualquer irregularidade 

verificada dentro da associação, 
para que a Assembleia Geral tome 
providências; 

f )  Honrar  pontualmente  com as 
c o n t r i b u i ç õ e s  a s s o c i a t i v a s 
deliberadas pelos membros; 

g) Desenvolver com zelo todas as 
actividades a que tenham sido 
incumbidas pelos órgãos directivos; 

h) Pagar a jóia da inscrição e as quotas 
mensais. 

ARTIGO OITAVO

Admissão, demissão e exclusão dos mem-
bros

Um) A admissão dos membros da associação 
se dará independente de classe social, 
nacionalidade, sexo, etnia e crença religiosa 
e, para seu ingresso, os interessados deverão 
preencher uma ficha de inscrição e submetê-la 
à aprovação da Assembleia Geral, que observará 
os seguintes requisitos: 

a) Apresentar uma cópia do Bilhete de 
Identidade, DIRE ou Passaporte; 

b) Concordar com os presentes estatutos; 
c) Ter idoneidade moral; e 
d) Assumir o compromisso de honrar 

pontualmente com as contribuições 
associativas. 

Dois) É direito do membro da associação 
demit i r -se  quando julgar  necessár io , 
protocolando junto à secretaria da associação 
o pedido de demissão. 

Três) A exclusão do membro da associação 
se dará nas seguintes ocasiões: 

a) Grave violação dos presentes estatutos; 
b) Difamação contra a associação, seus 

membros ou objectos; 
c) Actividades que contrariem com as 

decisões tomadas pela Assembleia 
Geral; 
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d) Conduta duvidosa, actos ilícitos ou 
imorais; e

e) Falta de pagamento de quotas por um 
período superior a três meses. 

CAPÍTULO III

Da estrutura e competência dos 
órgãos da associação

ARTIGO NONO

Órgãos sociais

A associação exercerá suas funções através 
dos seguintes órgãos sociais: 

a) Assembleia Geral, que é o orgão 
máximo da associação e de reunião 
de todos os associados; 

b) Conselho de Direcção, que é o orgão 
que fará a gestão do dia-a-dia da 
associação; e 

c) Conselho Fiscal, que é o orgão 
fiscalizador das actividades da 
associação. 

SECÇÃO I

Da competência da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO

Assembleia Geral

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente, um vice-
presidente e um secretário eleitos por dois 
anos, sendo permitida a reeleição por mais um 
mandato apenas. 

Dois) A Mesa da Assembleia Geral será 
eleita por votação de listas submetidas pelos 
candidatos ao cargo de Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral. 

Três) As listas dos candidatos a Presidente 
da Mesa Assembleia Geral deverão ser 
apresentadas ao Presidente da Mesa em funções, 
com uma antecedência de pelo menos setenta 
e duas horas. 

Quatro) Para todas eleições dos orgãos soci-
ais o Presidente da Mesa da Assembleia Geral 
deverá escolher cinco pessoas entre membros 
presentes na Assembleia para conduzirem o 
escrutínio.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Deliberação da Assembleia Geral

Um) A Assembleia Geral pode deliberar, em 
primeira convocação, sempre que se encontrem 
presentes ou representados cinquenta e um por 
cento dos membros, e em segunda convocação, 
por qualquer número de membros que se 
encontrar presente, constituindo desse modo 
um quórum deliberativo. 

Dois) Depedem de deliberação dos membros, 
para além de outros que a lei ou os estatutos 
indiquem, os seguintes actos: 

a) A aprovação do orçamento e plano de 
actividades da associação; 

b) A admissão de novos membros; 
c) A exclusão dos membros; 
d) A nomeação e exoneração dos 

membros do Conselho de Direcção 
e Conselho Fiscal; 

e) A aprovação do relatório das actividades 
do Conselho de Direcção, bem 
como das contas da asssociação 
após o parecer do Consellho Fiscal; 

f) A deliberação sobre a alienação do 
património; 

g) A propositura e a disistência de 
quaisquer acções contra os membros 
do Conselho de Direcção ou contra 
os membros da Mesa de Assembleia 
Geral e Conselho Fiscal; 

h) A Alteração dos estatutos; 
i) A deliberação sobre a extinção da 

associação; e
j) Aprovação do balanço. 

Três) As Deliberações da Assembleia 
Geral são tomadas por maioria simples de 
votos expressos, salvo disposição de lei e dos 
Estatutos que estabelecem outra maioria. 

Quarto) A votação dos membros será por 
voto aberto. 

Quinto) Mediante solicitação feita à Mesa 
por qualquer dos membros a votação poderá 
ser secreta carecendo sempre de deliberação 
dos membros presentes. 

Sexto) As actas das assembleias gerais de-
vem identificar os nomes dos membros ou dos 
seus representantes, o valor das quotas de cada 
um e as deliberações que foram tomadas. 

SECÇÃO II

Da competência do Conselho de Direcção

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Conselho de Direcção

Um) O Conselho de Direcção da associação é 
composta por sete membros, dentre os quais um 
presidente, um vice-presidente, um secretário, 
um tesoureiro e três vogais. 

Dois) Os membros do Conselho de Direcção 
são eleitos pela Assembleia Geral e o processo 
de eleição será feito pela votação que se fará das 
listas apresentadas pelos candidatos ao cargo de 
Presidente do Conselho de Direcção. 

Três) As listas referidas no número dois 
deverão incluir os nomes propostos para 
constituirem o Conselho Fiscal. 

Quatro) Os membros do Conselho de 
Direcção são eleitos por um periodo de dois 
anos, sendo permitida a sua reeleição para mais 
um mandato. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Competências do Conselho de Direcção

Um) A gestão e representação da associação 
compete ao Conselho de Direcção. 

Dois) Cabe aos membros do Conselho de 
Direcção representar a associação em juízo e 
fora dele, activa e passivamente, assim como 
praticar todos actos tendentes a realização do 
objecto social e em especial: 

a) Resolver os casos omissos e propor à 
Assembleia Geral as modificações 
que se fizerem necessárias nos 
estatutos; 

b) Propor à Assembleia Geral o orçamento 
e o plano de actividades; 

c) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a associação esteja envolvida; 

d) Adquirir, vender, permutar ou, por 
qualquer forma, onear bens movéis 
ou; 

e) Tomar ou dar em arrendamento, bem 
como alugar ou locar, quaisquer 
bens parte dos mesmos. 

Três) Aos membros do Conselho de Di-
recção é vedado responsabilizar a associação 
em quaisquer contatos, actos, documentos ou 
obrigações estranhas ao objecto da mesma, 
desigandamente em letras de favor, fiança, 
abonações e actos semelhantes. 

SECÇÃO III

Da competência do Conselho Fiscal

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Composição e competência do Conselho 
Fiscal

Um) O Conselho Fiscal será composto por: 
um presidente, um vice-presidente e um vogal. 

Dois) A Assembleia Geral que proceder a 
eleição do Conselho Fiscal indicará o respectivo 
presidente.

Três) Um dos membros efectivos e o 
membro suplente do Conselho Fiscal terão 
de ser revisores oficiais de contas, técnicos 
oficiais de contas ou sociedades de auditoria 
devidamente habilitadas.

Quatro) Compete ao Conselho Fiscal:

a) Examinar a contabilidade da associação 
pelo menos uma vez em cada 
semestre; 

b) Dar parecer sobre o relatório e contas 
apresentadas pelo Conselho de 
Direcção, bem como sobre o 
orçamento; 

c) Assistir às reuniões do Conselho de 
Direcção, sempre que convocadas, 
sem direito a voto; 

d) Requerer ao Presidente da Mesa da 
Assembleia Geral a convocação de 
reuniões extraordinárias, sempre 
que entenda conveniente; 

e) Dar parecer relativamente a matérias 
que envolvam responsabilidade 
patrimonial.
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ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Eleição do Conselho Fiscal

Um) A Assembleia Geral, por deliberação 
elegerá um Conselho Fiscal encarregue pela 
fiscalização dos orgãos sociais. 

Dois) O Conselho Fiscal será eleito nas 
listas a apresentar a votação para a eleição do 
Conselho Fiscal.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Funcionamento

U m )  O  C o n s e l h o  F i s c a l ,  r e ú n e 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente, pela maioria dos seus 
membros ou pelo Conselho de Direcção. 

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos. 

Três) As deliberações são tomadas pela 
maioria dos votos presentes, cabendo ao presi-
dente, em caso de empate, o voto de qualidade. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

Actas do Conselho Fiscal

As reuiniões do Conselho Fiscal são regista-
das no respectivo livro de actas, devendo men-
cionar os membros presentes, as deliberações 
tomadas, os votos de vencido e as respectivas 
razões, bem como os factos mais relevantes 
verificados pelo Conselho no exercício de suas 
funções e assinadas pelos membros.

SECÇÃO IV

Da aprovação de contas e dissolução

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

Balanço e aprovação de contas

O relatório de gestão e as contas do exercí-
cio fechar-se-ão com referência a trinta e um 
de Dezembro de cada ano e serão submetidos 
a aprovação da Assembleia Geral com o pa-
recer do Conselho Fiscal, durante o primeiro 
trimestre do ano seguinte. 

ARTIGO DÉCIMO NONO

Dissolução

Um) A associação dissolve-se nos casos e 
termos previstos por lei ou por deliberação da 
Assembleia Geral. 

Dois) A Assembleia Geral que deliberar 
sobre a dissolução da associação designará 
os liquidatários e determinará a forma de 
liquidação.

CAPÍTULO IV

Do património e fundos

ARTIGO VIGÉSIMO

 Constituição

Um) O património social é constituido por 
todos os bens móveis e imóveis adquiridos a 
título oneroso ou gratuito pela associação e 
pelos direitos que sobre os mesmos recaem.

Dois) Constituem-se fundos da associação:

a) O produto das jóias e quotização; 
b) As quantias resultantes de subsídios, 

donativos e legados de entidades 
públicas ou privadas expressamente 
aceites; e

c) Os rendimentos dos bens sociais. 

Três) As receitas são aplicáveis na cobertura 
das despesas de funcionamento da associação e 
no incremento das suas actividades.

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO

 Destino dos bens

Um) Em caso de dissolução da associção os 
bens e o património existentes são destinados:

a) Aos associados; e/ou
b) Às instituições de caracter social ou 

de caridade.

Dois) O destino dado a esses bens será 
aprovado em Assembleia Geral.  

  CAPÍTULO V

Da disposições finais e transitórias

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

 Alteração e dissolução

A alteração dos presentes estatutos e a 
dissolução da associação só poderão ser 
deliberadas em reunião da Assembleia Geral 
especialmente convocada para o efeito.

Divine Room – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 26 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101417409, uma entidade 
denominada  Divine Room – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Patrícia Issimina Abreu, maior, solteira, de 
nacionalidade moçambicana, natural da 
Beira, titular do Bilhete de Idfentidade                                            
n.º 110304056911S, emitido aos 28 
de Novembro de 2019, pela República 
d e  M o ç a m b i q u e ,  p o r t a d o r a   d o                                                   
NUIT  165171111, residente da Avenida 
FPLM, distrito de Kamavota, quarteirão 11, 
casa n. 17, cidade de Maputo, constitui uma 
sociedade de Boutique de venda de roupas, 
com um único sócio, que passa a reger-se 
pelas disposições que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Di-
vine Room – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
tem a sua sede na Avenida Mao Tse Tung,                  

n.º 1437, anexo 1, bairro Central, na cidade de 
Maputo, podendo abrir a sucursal ou quaisquer 
outras formas de representação em qualquer 
parte do território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se o seu começo a partir 
da data da sua constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto o exercício das 
seguntes actividade:

Boutique, venda de roupas, calçados e 
acessórios de beleza.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de 100.000,00MT (cem mil meticais) 
e constituida por uma única quota com o mesmo 
valor nominal, equivalente a cem, pertencente  
à única sócia Patrícia Issimina Abreu.

ARTIGO QUINTO

Aumento e redução do capital social

O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio único, 
alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

Cessão de participação social

A cessão de participação social a não sócios 
depende da autorização da sociedade concedida 
por deliberação da assembleia geral tomada por 
unanimidade.

ARTIGO SÉTIMO

 Formas de obrigar a sociedade

Um) A administração e a gerência da 
sociedade e a sua representação em juízo e fora 
dele, activa ou passivamente, sera exercida pelo 
socio único.

Dois) A sociedade fica obrigada pela assi-
natura: da sócia única, Patrícia Issimina Abreu, 
ou pela do seu procurador quando exista ou seja 
especialmente nomeado para o efeito.

ARTIGO OITAVO

Direitos especiais dos sócios

O sócio tem como direitos especiais, dentre 
outros as menções gerais e especiais estabeleci-
das no presente contrato de sociedade e somente 
se dissolve nos termos fixados na lei.



III SÉRIE — NÚMERO 2156768                   

ARTIGO NONO

Morte, interdição ou inabilitação e omissos

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificação.

Dois) Caso não hajam herdeiros ou 
representantes legais, poderão os interessados 
pagar e adquirir a quota do sócio, a quem tem 
direito, pelo valor que o balanço apresentar 
à data do óbito ou da certificação daqueles 
estados.

Três) Os casos omissos, serão regulados 
pela lei e em demais legislação aplicável na 
República de Moçambique

Maputo, 6 de Novembro de 2010. —                           
O Técnico, Ilegível.

DJI & DJI Services – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 3 de Novembro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101304159,  uma entidade 
denominada  DJI & DJI Services – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Bernardo Bejamim Macie, natural de Maputo, 
aos 4 de Julho de 1965, casado com Eurídice 
Isaura Foliche, natural de Maputo, aos 16 de 
Setembro de 1976, em regime de comunhão 
de bens, residente em Maputo, bairro de 
Sammerchield, sita na rua Comandante J. 
Belo, n.º 430, 1.º andar A, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de  
Identidade n.º 110102299177Q, emitido aos 
catorze de Janeiro de 2013.

Que, pelo presente contrato, constitui uma 
sociedade unipessoal por quota de responsabi-
lidade limitada, que reger-se-á pelos seguintes 
Artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de DJI 
& DJI Services – Sociedade Unipessoal, Lim-
itada,  e tem a sua sede em Maputo, bairro de 
Sommerchield,  na rua Comandante  João Belo,             
n.º 430, 1.º andar, podendo por decisão do  sócio 
abrir ou encerrar sucursais dentro e fora do país 
quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indeterminado, 
contando-se o seu início a partir da data da 
celebração do presente contrato.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem como objecto:

a) Comércio geral a grosso ou a retalho 
de todas as classes das actividades 
económicas, com importação e 
exportação;

b) Prestação de serviço em diversos 
ramos, serviços de limpeza e 
lavagem e reparação de carros, 
consultoria de negócios e á 
gestão, contabilidade e auditoria, 
fiscalidade, assessoria e consultoria 
em diversos ramos, comissões 
consignações e representações de 
marcas industrias e comerciais, 
consultoria nas áreas de engenharia 
e construção civil, informática, 
marketing e publicidade, imobiliário 
e mobiliário, e outros serviços afins.

c) Transporte e logística;
d) Construção civil, fiscalização e obras 

públicas;
e) Prestação de serviços e consultoria 

em diversos ramos, despachos 
aduaneiros e outros serviços.

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legis-
lação em vigor.

ARTI9GO QUARTO

Capital social

O único socio de nome Bernardo Benjamim 
Macie, na rua Comandate J.Belo,  com capital 
social de 20.000.00MT

ARTIGO QUINTO

Administracao e gerencia

  A administração e gestão da sociedade e 
sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passa desde já a cargo do próprio. 

ARTIGO SEXTO

Disposições finais

Um) A sociedade só se dissolve nos termos 
fixados pela lei. 

Dois) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio único da sociedade os 
seus herdeiros assumem automaticamente o 
lugar na sociedade com dispensa da caução, 
podendo este nomear seu representante se assim 
o entender desde que obedeça o preceituado nos 
termos da lei.

Três) Os casos omissos, serão regulados 
pela lei e em demais legislações aplicáveis na 
República de Moçambique

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                         
O Técnico, Ilegível.

Farmácia Só Deus                               
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 3 de Março de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101299333, uma entidade 
denominada Farmácia Só Deus – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Célia Abílio Mussane, solteiro, natural de 
Maputo e residente no bairro Bagamoyo 
quarteirão 5, casa n.º 18, titular do Bilhete 
de Identidae n.º 110501482894B de 24 de 
Outubro de 2016, emitido pelos servicos 
de Serviços de Identificação da Cidade                          
de Maputo. 

Pelo presente contrato escrito particular 
constitui uma sociedade unipessoal, que regerá 
pelas seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação sede e duração

A sociedade adopta a denominação de 
Farmácia Só Deus, tem a sua sede no bairro da 
Santa Isabel, Avenida de Moçambique, Mar-
racuene. A sociedade constitui-se por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início para 
todos os efeitos. A partir da data da sua escri-
tura pública.

ARTIGO SEGUNDO

Objecto da sociedade

A sociedade tem por objecto: Farmácias, 
serviços farmacêuticos, venda de medica-
mentos hospitalares e venda de cosméticos 
farmacêuticos.

ARTIGO TERCEIRO

Capital social

O capítal socíal, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 100.000,00MT (cem 
mil meticais), correspondente a sua quota única 
sócia equivalente a 100% do capital social.

ARTIGO QUARTO

Administração, gerência e representação

A sociedade será administrada pela sócia 
Célia Abílio Mussane. A sociedade fica ob-
rigada pela assinatura do administrador, ou 
ainda por procurador especialmente designado 
para o efeito. A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administração nos termos                            
e limites específicos do respectivo mandato.

ARTIGO QUINTO

Disposições finais

Em caso de morte ou interdição de única 
sócia, a sociedade continuará com os herdeiros 
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ou representantes do falecido ou  interdito, 
os quais nomearão entre se um que a todos 
represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa. Em tudo quanto foi 
omisso nos presentes estatutos aplicar-se-
-ão as disposições do código comercial e 
demais legislações em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                       
O Técnico, Ilegível.

Instant, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 5 de Novembro de 2020, foi matriculada 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101423557, uma entidade 
denominada  Instant, Limitada. 

Nos termos do artigo 90 do Código 
Comercial, 

Entre:

Primeiro. Amin Abdul Rupani, solteiro, 
maior, natural da Una – Índia, de nacionalidade 
indiana, residente na cidade do Maputo, titular 
do DIRE n.º 03IN00064082Q, emitido aos treze 
de Março de dois mil e dezanove, pelos Serviços 
de Migração de Maputo;

Segundo. Shahzaman Sadiq Pirani, solteiro, 
maior, natural de Secunderabad – Índia, de 
nacionalidade indiana, residente na cidade de 
Maputo, titular do DIRE n.º 10IN00081820B, 
emitido aos vinte e um de Setembro de dois 
mil e dezanove, pelos Serviços de Migração 
de Maputo.

As partes decidiram, nos termos da legis-
lação aplicável e em vigor na República de 
Moçambique, constituir entre si uma sociedade 
por quotas, a qual se regerá pelos estatutos 
constantes das cláusulas abaixo: 

CAPÍTULO I

Do tipo, firma, duração, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Tipo, firma e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade por 
quotas e a firma denominada Instant, Limitada, 
sendo constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SECUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Albert Lithuli, n.º 625, 2.º andar, flat 2, bairro 
Alto Maé, cidade de Maputo, podendo abrir 
sucursais, delegações, agências ou qualquer 
outra forma de representação social onde e 
quando os sócios o julgarem conveniente.

Dois) A sociedade poderá transferir a sede 
para qualquer localidade do território nacional 
por deliberação da assembleia geral.

Três) A sociedade poderá por simples de-
liberação do conselho de administração, abrir 
e encerrar filiais, estabelecimentos, sucursais, 
delegações ou qualquer outra forma de repre-
sentação social, as quais serão objecto de registo 
junto das entidades competentes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Compra e venda de material e 
aparelhagens informáticos, bem 
como consumíveis, material de 
papelaria, eletrodomésticos, seus 
acessórios e ferragens;

b) Prestação de serviços de consultoria 
n a  á r e a  d e  i n f o r m á t i c a  e 
telecomunicações;

c) Manutenção e montagem de sistemas 
de redes informáticas;

d) Comércio a grosso e retalho com 
importação exportação de artigos 
eletrónicos, sistemas informáticos, 
softwares e de telecomunicações;

e) Aluguer de equipamentos e serviços 
informáticos;

f) Gestão e exploração de equipamentos 
informáticos;

g) Comércio com importação e exportação 
e prestação de serviços nas áreas de 
impressão gráfica;

h )  P r o d u ç ã o ,  d i s t r i b u i ç ã o  e 
comercialização de todo o tipo 
de revistas imprensas, online e 
aplicativos;

i) Produção de publicidade online;
j) Intermediação imobiliária
k) Qualquer outro tipo de negócio que 

os sócios resolvam explorar e que 
sejam permitidos por lei.

Dois) A sociedade poderá participar no 
capital de qualquer outra pessoa colectiva de 
objecto social igual ou distinto do objecto por 
ela prosseguido, detendo para efeito os títulos 
ou participações que para o efeito sejam ne-
cessários, podendo igualmente associar-se a 
qualquer entidade, mediante acordos de parceria 
ou associação, mediante qualquer forma de as-
sociação legalmente consentida.

CAPÍTULO II

Do capital social, prestações 
suplementares e suprimentos 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais 
e corresponde a soma de duas (2) quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma quota de treze mil meticais, 
correspondente a sessenta e 

cinco por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Amin Abdul 
Rupani;

b) Uma quota no valor de sete mil 
meticais, correspondente a trinta e 
cinco por cento do capital social, 
pertencentes à sócia Shahzaman 
Sadiq Pirani.

Dois) Mediante os votos representativos da 
maioria absoluta do capital social, este poderá 
ser aumentado, uma ou mais vezes, por via de 
entradas em numerário ou espécie, pela incor-
poração dos suprimentos feitos à caixa pelos 
sócios ou por capitalização de toda ou parte dos 
lucros ou de reservas.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares de capital e 
suprimentos)

Não haverá prestações suplementares de 
capital, mas os sócios poderão fazer à sociedade 
os suprimentos de que ela carecer, ao juro, a 
taxa libor, e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão, cessão e oneração de quotas)

Um) É livre a cessão ou divisão de quotas 
entre os sócios, preferindo os sócios em 
primeiro lugar e a sociedade em segundo lugar, 
quando a cessão ou divisão sejam feitas a favor 
de entidades estranhas à sociedade.

Dois) No caso de nem a sociedade nem os 
sócios desejarem fazer uso do mencionado 
direito de preferência, então o sócio que deseje 
alienar a sua quota poderá fazê-lo livremente, 
a quem e como entender.

Três) A divisão ou cessão de quota a 
favor de entidades estranhas à sociedade, 
nos termos indicados no número anterior, 
deverá ser concretizada no prazo máximo 
sessenta dias, contados da data em que se 
torna comprovadamente conhecida pelo sócio 
cedente, a intenção de nem os demais sócios 
nem a sociedade fazerem o uso do respectivo 
direito de preferência. A falta de cumprimento 
deste prazo originará a anulação de todo o 
processo de divisão ou cessão de quotas a 
favor de entidades estranhas à sociedade, 
devendo o mesmo ser reiniciado nos termos 
estatutariamente estabelecidos.

Quatro) A constituição de quaisquer ónus ou 
encargos sobre quotas, carece de autorização 
prévia da assembleia geral dos sócios.

Cinco) É nula qualquer divisão, cessão, 
alienação ou oneração de quotas que não ob-
serve o preceituado nos termos antecedentes.
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CAPÍTULO III

Dos órgaos sociais, da administração 
e representação da sociedade

SECÇÃO I

Da assembleia geral

ARTIGO SÉTIMO

(Convocação da assembleia geral)

A assembleia geral reunirá em sessão or-
dinária uma vez em cada ano, para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço ou contas 
do exercício, bem como para deliberar sobre 
quaisquer outros assuntos constantes da respec-
tiva convocatória, e, em sessão extraordinária, 
sempre que se mostrar necessário.

ARTIGO OITAVO

(Quórum)

A assembleia geral poderá deliberar, vali-
damente, desde que estejam presentes ou devi-
damente representados mais de cinquenta por 
cento do capital social. Se não houver quórum 
na primeira convocação, a assembleia geral 
será realizada quinze dias depois, em segunda 
convocação, deliberando, validamente, com 
qualquer que seja o número de sócios presen-
tes ou representados, e independentemente do 
capital que representem.

SECÇÃO II

Da administração e representação da 
sociedade

ARTIGO NONO

(Administração)

Um) A sociedade será administrada pelos 
administradores eleitos pela assembleia geral.

Dois)  A sociedade  pode  des ignar 
administradores não sócios ou pessoas estranhas 
à sociedade ou aos respectivos sócios.

Três) Os administradores são dispensados de 
prestar caução para o exercício das suas funções.

Quatro) Compete aos sócios aprovarem a 
remuneração dos administradores.

Cinco) As funções de administrador cessarão 
se o administrador em exercício:

a) Cessar as suas funções em virtude de 
aplicação da lei ou de uma ordem 
de exoneração ou desqualificação 
feita após a nomeação.

b) Renunciar ao cargo através de 
comunicação escrita à sociedade;

c) Sofrer ou vir a sofrer de uma anomalia 
psíquica clinicamente certificada;

d) For destituído das suas funções por 
decisão unânime os sócios.

Seis) Ficam desde já nomeados administra-
dores da sociedade as senhoras: Amin Abdul 
Rupani e Shahzaman Sadiq Pirani.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências)

Um) Sujeito às competências reservadas 
aos sócios nos termos destes estatutos e da 
lei, compete aos membros do conselho de 
administração, agindo isolada ou conjuntamente, 
exercer os mais amplos poderes, representando 
a sociedade em juízo e fora dele, activa ou 
passivamente, celebrar contratos de trabalho, 
receber quantias, passar recibos e dar quitações, 
e assinar todo expediente dirigido a quaisquer 
entidades públicas ou privadas.

Dois) Compete ainda ao conselho de 
administração representar a sociedade em 
quaisquer operações bancárias incluindo 
abrir, movimentar e encerrar contas bancárias, 
contrair empréstimos e confessar dívidas da 
sociedade, bem como praticar todos e demais 
actos tendentes a prossecução dos objectivos 
da sociedade, que por lei ou pelos presentes 
estatutos, não estejam reservados a assembleia 
geral.

Três) Os administradores podem delegar 
poderes nem ou mais dos seus pares.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações)

As deliberações do conselho de administ-
ração serão tomadas por maioria simples dos 
administradores presentes ou representados 
na reunião.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Vinculação da sociedade)

Um) A sociedade ficará obrigada:

a)  Pela  ass ina tura  de  qua lquer 
administrador;

b) Pela assinatura de procurador a quem 
o conselho de administração tenha 
especialmente constituído, nos 
termos e limites específicos do 
respectivo mandato.

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por um administrador.

Três)  Em caso  a lgum poderão  os 
administradores, empregado ou qualquer 
outra pessoa comprometer a sociedade em 
actos ou contratos estranhos ao seu objecto 
designadamente em letras e livranças de favor, 
fianças e abonações.

Quatro) Fica, desde já, vedada a concessão 
de garantias sob qualquer forma, pela sociedade 
a favor dos próprios sócios ou a entidades 
terceiras, participadas ou não pelos sócios.

Cinco) Os administradores respondem para 
com a sociedade pelos danos a estes causados, 
por actos ou omissões praticadas com preterição 
dos deveres legais ou contratuais, salvo se pr-
ovarem que procederam sem culpa.

CAPÍTULO V

Das contas e aplicação de resultados

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Ano financeiro)

O ano social coincide com o ano civil ou com 
qualquer outro que venha a ser aprovado pelos 
sócios e permitido nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Destino dos lucros)

Um) Dos lucros apurados em cada exercício, 
deduzir-se-á, em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para constituição ou 
reintegração do fundo de reserva legal.

Dois) Cumprido o disposto no número 
anterior e deduzidos os encargos fiscais 
estabelecidos por lei, pelo menos cinquenta por 
cento dos lucros apurados serão distribuídos 
pelos sócios na proporção das respectivas 
quotas, devendo a parte restante dos lucros 
merecer a aplicação que for determinada pelos 
sócios, observando-se tanto quanto possível, 
os valores e os critérios recomendados pelo 
conselho de administração.

Três) A declaração dos lucros apresentada 
pelos administradores será final e vinculativa.

Quatro) Qualquer valor devido à sociedade 
por um sócio será deduzido com prioridade dos 
respectivos dividendos.

Cinco) Por eventual atraso na entrega dos 
dividendos aos sócios não incidirão quaisquer 
juros contra a sociedade.

CAPÍTULO VI

Das disposições diversas

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos estabelecidos por lei.

Dois) Serão liquidatários os administradores 
em exercício à data da dissolução, salvo delib-
eração em contrário dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Omissões)

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis em vigor na República de 
Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2019. — O Téc-
nico, Ilegível.

JB – SISTEGE - Sistemas 
de Segurança Electrónica, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 23 de Setembro de 2020, foi matriculada 
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na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101394778, uma entidade 
denominada JB – SISTEGE – Sistemas de 
Segurança Electrónica, Limitada, entre:

Jorge Jacinto Bambo Cumbane, maior, 
natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente no bairro do 
Fomento, quarteirão 18, casa 75, cidade da 
Matola, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102254977I, emitido a 3 de Julho 
de 2012, pela Direcção Nacional de 
Identificação Civil, na cidade de Maputo;

Orlando Alexandre Abel Matusse, maior, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente na Santa Isabel, quarteirão 13, casa 
n.º 433, distrito de Marracuene, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100533633M, 
emitido a 19 de Dezembro de 2019, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil, 
na Cidade de Maputo,

As partes acima identificadas têm, entre si, 
justo e acertado o presente contrato de socie-
dade, que se regerá pelas disposições legais 
aplicáveis e pelos termos e condições seguintes: 

CAPITULO I

 Da denominação, duração, sede                          
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
JB – SISTEGE - Sistemas de Segurança 
Electrónica, Limitada, e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada. 

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Julius Nyerere, n.º 127, Ponta Vermelha, 
cidade de Maputo, República de Moçambique, 
podendo abrir sucursais, delegações, agências 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no território nacional ou no estrangeiro. 

Três) Mediante simples deliberação, pode a 
Administração transferir a sede para qualquer 
outro local no território nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração 

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado. 

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o exercício das seguintes actividades:  

a) Montagem e venda de sistemas de 
segurança e monitoria;

b) Montagem de sistemas de alarmes 
e sensores, controle de acesso 
biométrico, leitura facial, acesso de 
viaturas e pessoas;

c) Rastreio de viaturas e controlo de frota;
d) Venda de material de informática e 

acessórios de computadores;
e) Aluguer de viaturas;
f) Exercício de outras actividades e 

operações relacionadas com as 
actividades acima mencionadas. 

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas. 

Três) Mediante deliberação da administra-
ção, a sociedade poderá participar, directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvi-
mento que de alguma forma concorram para o 
preenchimento do seu objecto social, bem como 
aceitar concessões, adquirir e gerir participações 
sociais no capital de quaisquer sociedades, in-
dependentemente do respectivo objecto social, 
ou ainda participar em empresas, associações 
empresariais, agrupamentos de empresas ou 
outras formas de associação. 

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUARTO

Capital social 

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT 
(vinte mil meticais), encontrando-se dividido 
em quatro quotas distribuídas da seguinte forma: 

a) Uma quota com valor nominal de 
7.000,00MT (sete mil meticais), 
correspondente a 35% (trinta e 
cinco por cento) do capital social, 
pertencente ao senhor Orlando 
Alexandre Abel Matusse;

b) Uma quota com valor nominal de 
13.000,00MT (treze mil meticais), 
correspondente a 65% (sessenta e 
cinco por cento) do capital social, 
pertencente ao senhor Jorge Jacinto 
bambo Cumbane.

Dois) A assembleia geral poderá decidir 
sobre o aumento do capital social, definindo 
as modalidades, termos e condições da sua 
realização. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais, administração                    
e representação da sociedade 

ARTIGO QUINTO

Órgãos sociais 

Os órgãos sociais são a assembleia geral e 
a administração. 

ARTIGO SEXTO

Administração e representação 

Um) A administração e representação da 
sociedade são exercidas por um administrador, 
sendo desde já nomeado o sócio Jorge Jacinto 
Bambo Cumbane. 

Dois) Salvo deliberação em contrário da 
assembleia geral, o administrador é eleito 
pelo período de quatro (4) anos renováveis, 
salvo deliberação em contrário da assembleia-
geral, podendo ser eleitas pessoas estranhas 
à sociedade, sendo dispensada a prestação de 
qualquer caução para o exercício do cargo. 

Três) A sociedade obriga-se: 

a) Pela assinatura de uma entidade a ser 
determinada na acta da assembleia 
geral da sociedade; 

b) Pela assinatura do mandatário a 
quem um administrador ou o 
director-geral tenham confiado 
poderes necessários e bastantes 
por meio de procuração. 

Quatro) Nos actos e documentos de mero 
expediente é suficiente a assinatura de qual-
quer um dos administradores, ou do director-
geral ou do mandatário da sociedade com 
poderes bastantes para o acto. 

CAPÍTULO V

Da dissolução e liquidação                                 
da sociedade 

ARTIGO SÉTIMO

Dissolução e liquidação da sociedade 

Um) A sociedade dissolve-se nos casos 
expressamente previstos na lei ou por 
deliberação unânime dos seus sócios. 

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á à sua liquidação gozando os 
liquidatários, nomeados pela assembleia 
geral, dos mais amplos poderes para o efeito. 

Três) Em caso de dissolução por acordo 
dos sócios, todos eles serão os seus liquida-
tários, salvo deliberação em contrário, e a 
partilha dos bens sociais e valores apurados 
proceder-se-á conforme deliberação da as-
sembleia geral. 

CAPÍTULO VI

Das disposições finais 

ARTIGO OITAVO

Disposições finais 

As omissões aos presentes estatutos serão 
reguladas e resolvidas de acordo com o 
Código Comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                                                                                             
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro, com as 
alterações introduzidas pelo Decreto-Lei                           
n.º 2/2009, de 24 de Abril, e conforme venha 
a ser alterado de tempos em tempos, e demais 
legislação aplicável. 

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                      
O Téc-nico, Ilegível.
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  Mechtronic – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservátoria do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101416836, uma entidade 
denominada Mechtronic – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

Nos termos do artigo 90 do Código Comercial:

José Carlos Macie, solteiro, de nacionalidade 
moçambicana, residente na cidade de 
Maputo, distrito Municipal 5, no bairro 
25 de Junho A, quarteirão12. casa n.º 
680,  portadora do Bilhete de Identidade                                 
n.º 110100106703M, emitido pelo Arquivo 
de Identificação Civil da Cidade de Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas de respon-
sabilidade limitada, que se regerá pelos artigos 
seguintes, e pelos preceitos legais em vigor na 
República de Moçambique:

CAPĺTULO I

Da denominação, duração, sede e 
objecto social

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Mech-
tronic – Sociedade Unipessoal, Limitada, criada 
por tempo indeterminado, regendo-se pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, distrito Municipal 5, no bairro 25 de 
Junho A, quarteirão 12, casa n.º 680.

Dois) Mediante simples decisão do sócio, 
a sociedade poderá abrir sucursais, filiais ou 
qualquer outra forma de representação no país 
e no estrangeiro, bem como transferir a sua sede 
social para qualquer outro local de território 
nacional, quando e onde achar conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

 Um) A sociedade tem por objecto principal 
electrónica, mecânica e consultoria.  

Dois) A sociedade poderá adquirir 
participações financeiras em sociedades a 
constituir ou já constituidas ainda que tenha 
como objecto social diferente do da sociedade.

Três) A sociedade poderá ainda exercer 
quaisquer outras actividades, desde que para 
isso esteja dividamente autorizado nos termos 
da lesgislação em vigor. 

CAPĺTULO II

Do sócio e capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social da sociedade, integralmente 
realizado em dinheiro, é de100.000,00MT, cor-
respondente à uma quota do sócio José Carlos 
Macie, integralmente realizado.                   

ARTIGO QUINTO

(Tansmissão de quotas)

É livre a transmissão total ou parcial de 
quotas

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares)

O sócio poderá efectuar prestações suple-
mentares de capital ou suplementos à sociedade 
nas condições que forem estabelecidas por lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração, representação da socie-
dade)

Um) A sociedade será administrado pelo 
sócio.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura da admistrador, ou ainda procurador 
especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer rep-
resentar por um procurador especialmente des-
ignado pela administração nos termos e limites 
especificos do respectivo mandato.

CAPITULO IV

Das diposições gerais

ARTIGO OITAVO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social conscide com o 
ano civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
Dezembro de cada ano.

ARTIGO NONO

(Lucros)

Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-ão em primeiro lugar a percentagem 
legalmente indicada para constituir a reserva 
legal, enquanto não estiver realizada nos termos 
da lei ou sempre que seja necessária reintegrá-la.

ARTIGO DECIMO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DECIMO PRIMEIRO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais lesgislação em 
vigor na República de Moçambique

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                      
O Técnico, Ilegível.

Miss Chiffon – Socieidade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 7 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101402940, uma entidade 
denominada Miss Chiffon – Socieidade 
Unipessoal, Limitada.

Khaled Abou El Ainaine, maior, casado, resi-
dente na Avenida Vladimir Lenine, n.º 1481, 
bairro Central, de nacionalidade Lebanesa, 
natural de Palestina, portador do Passaporte                
n.º PR0207921, emitido aos 23 de Maio                    
de 2019,   Maputo, constitui uma sociedade 
de prestação de serviços, com um único 
sócio, que passa a reger-se pelas disposições 
que se seguem:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de Miss 
Chiffon – Socieidade Unipessoal, Limitada, 
tem a sua sede na Salvador Allende, n.º 421, 
1.º andar, na cidade de Maputo, podendo abrir 
as sucursal ou quaisquer outras formas de 
representação em qualquer parte do território 
nacional. 

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado, contando-se a partir da data da sua 
constituição. 

ARTIGO TERCEIRO

(objecto)

 A sociedade tem por objecto o exercício das 
seguntes actividade:

a) Cormércio, importação e exportação 
de cosméticos.
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ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente realizado em 
dinheiro, é de 500.000,00MT (quinhentos mil 
meticais), e constituida por uma única quota 
com o mesmo valor, equivalente a cem perten-
centes ao único sócio Khaled Abou El Ainaine .

ARTIGO QUINTO

(Aumento e redução do capital social)

O capital social pode ser aumentado ou 
reduzido mediante decisão do sócio unico, 
alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas por lei.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de participação social)

A cessão de participação social a não sócios  
depende de autorização da sociedade concedida 
por deliberação da assembleia geral  tomada por 
unanimidade.

ARTIGO SÉTIMO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A administração e a gerência da 
sociedade e a sua representação em juízo,  fora 
dele, activa ou passivamente, sera exercida pelo 
socio único.

Dois) A sociedade fica obrigada pela assina-
tura: do sócio único, Khaled Abou El Ainaine 
ou pela do seu procurador quando exista ou seja 
especialmente nomeado para o efeito.

ARTIGO OITAVO

(Direitos Especiais dos sócios)

O sócio tem como direitos especiais, dentre 
outros as menções gerais e especiais estabeleci-
das no presente contrato de sociedade e somente 
se dissolve nos termos fixados na lei.

ARTIGO NONO

(Morte, interdição ou inabilitação e omis-
sos)

Um) Em caso de morte, interdição ou 
inabilitação do sócio, a sociedade continuará 
com os herdeiros e na falta destes com os 
representantes legais, caso estes manifestem a 
intenção de continuar na sociedade no prazo de 
seis meses após notificação.

Dois) Caso não hajam herdeiros ou 
representantes legais, poderão os interessados 
pagar e adquirir a quota do sócio, a quem tem 
direito, pelo valor que o balanço apresentar 
à data do óbito ou da certificação daqueles 
estados.

Três) Os casos omissos, serão regulados 
pela lei e as demais legislações aplicáveis na 
República de Moçambique

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                      
O Técnico, Ilegível.

MozBriquete – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, 
que no dia 3 de Novembro de 2020, foi 
matriculada na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 101422240, uma 
entidade denominada MozBriquete – Sociedade 
Unipessoal, Limitada.

Fernando Joaquim Matute Curima, moçam-
bicano, solteiro, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110304532673I, emitido pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil de 
Maputo, aos 30 de Maio de 2019, residente 
na Avenida Amílcar Cabral, n.º 1254, bairro 
Central, constitui uma sociedade unipessoal, 
que passa a reger-se pelas disposições que 
se seguem: 

CAPÍTULO I

Do nome e duração, sede e objecto 
social

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e duração

A sociedade adopta a denominação de Moz-
Briquete – Sociedade Unipessoal, Limitada, e é 
constituída sob forma de sociedade por quotas 
unipessoal, por tempo indeterminado, regendo-
se pelos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável em vigor. 

ARTIGO SEGUNDO

Sede social

A sociedade tem a sua sede no distrito da 
Manhiça, província de Maputo, Moçambique, 
podendo abrir escritórios ou quaisquer outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional ou no estrangeiro, e rege-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável.  

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto principal 
o desenvolvimento de actividades das seguintes 
actividades: 

a) Produção e comercialização de 
briquetes; 

b) Comércio a grosso e a retalho de 
briquetes;

c) Importação e exportação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
outras actividades conexas, acessórias ou 
complementares ao seu objecto principal, 
mediante deliberação da administração.

Três) Mediante deliberação da administra-
ção, sujeita à aprovação pela assembleia geral, 
a sociedade poderá participar, directa ou indi-
rectamente, em projectos de desenvolvimento 
que concorram para o preenchimento do seu 

objecto social, participar no capital de outras 
sociedades, associações empresariais, grupos de 
empresas ou qualquer outra forma de associação 
legalmente permitida.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado é de 500.000,00MT (quinhentos mil 
meticais), correspondente a uma única quota 
com mesmo valor nominal, pertence ao sócio 
único Fernando Joaquim Matute Curima.

Dois) O capital social da sociedade pode ser 
aumentado ou reduzido mediante decisão do só-
cio, alterando-se em qualquer dos casos o pacto 
social para o que se observarão as formalidades 
estabelecidas na lei. 

ARTIGO QUINTO

Quotas próprias

A sociedade, devidamente representada 
pela administração e sujeita à aprovação da 
assembleia eral, poderá, nos termos legais, 
adquirir quotas próprias e realizar, a respeito 
das mesmas, quaisquer operações que considere 
convenientes para prosseguir os interesses da 
sociedade.

ARTIGO SEXTO

Transmissão de quotas

A cessão de participação social a não sócios 
depende de autorização da sociedade concedida 
por deliberação da assembleia geral, tomada por 
unanimidade. 

ARTIGO SÉTIMO

Amortização de quotas

Um) A amortização de quotas na sociedade 
terá lugar apenas nos casos de exclusão ou 
exoneração de sócio e deverá processar-se de 
acordo com o estabelecido na lei.

Dois) À sociedade é reservada a prerrogativa 
de, ao invés de amortizar a quota, adquiri-la para 
si, atribuí-la a um terceiro interessado.

ARTIGO OITAVO

Exclusão e exoneração de sócio

Um) A exclusão de um sócio da sociedade 
poderá ter lugar nas seguintes circunstâncias:

a) Quando o sócio venha a ser declarado 
insolvente por meio de decisão 
judicial final;

b) Nos casos em que a quota seja 
transmitida sem o cumprimento das 
disposições previstas nos presentes 
estatutos;

c) Nos casos em que a quota seja onerada 
sem o prévio consentimento da 
sociedade, a ser dado por meio de 
deliberação da assembleia geral;
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d) Caso o titular da quota envolva a 
sociedade em actos ou contractos 
que estejam para além do seu 
objectivo social.

Dois) A exclusão de um sócio poderá, 
igualmente, ter lugar mediante decisão judicial 
obtida com fundamento no comportamento 
desleal ou gravemente perturbador do referido 
sócio.

Três) Em qualquer dos casos, o sócio só pode 
exonerar-se, se a sua quota estiver integralmente 
realizada e no geral de acordo com o estabe-
lecido em legislação competente. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos da sociedade

ARTIGO NONO

Assembleia geral

U m )  A  a s s e m b l e i a  g e r a l  r e ú n e , 
ordinariamente, nos primeiros três (3) meses 
seguintes ao fim de cada exercício para:

a) Analisar e deliberar sobre o balanço 
anual e o relatório da administração;

b) Analisar e deliberar sobre a aplicação 
de resultados;

c) Eleger os membros da administração.

Dois )  A assemble ia  gera l  poderá 
reunir, extraordinariamente, sempre que a 
administração considere necessário ou quando 
requerida pelo sócio.

Três) A assembleia geral reúne, em princípio, 
na sede da sociedade, podendo, no entanto, 
reunir em qualquer outro local dentro do 
território nacional, se assim for decidido pela 
administração.

Quatro) As actas de todas as reuniões da 
assembleia geral serão lavradas em livro próprio 
e assinadas. Alternativamente, as actas poderão 
ser lavradas em folhas soltas e assinadas, sendo 
as assinaturas reconhecidas na presença de um 
notário.

Cinco) O sócio poderá fazer-se representar 
nas assembleias gerais por um advogado, ou 
por um dos administradores da sociedade, por 
meio de procuração emitida especificamente 
para cada reunião. 

Seis) Salvo disposição em contrário nos 
presentes estatutos ou na legislação aplicável, 
as seguintes deliberações deverão ser aprovadas 
por unanimidade dos votos dos sócios:

a) A fusão com outras sociedades;
b) A dissolução e a liquidação da 

sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

Convocação da assembleia geral

Um) A assembleia geral será convocada 
por qualquer administrador, por meio de carta 
registada, enviada com a antecedência mínima 
de trinta (30) dias.

Dois) Não obstante as formalidades de 
convocação acima, todas as deliberações serão 

válidas desde que o sócio esteja presente na 
respectiva reunião. Serão igualmente válidas 
as deliberações tomadas sem recurso à reunião 
da assembleia geral, desde que todos os sócios 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado à 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Administração

Um) A gestão, administração e representação 
da sociedade compete a um (1) administrador, 
dispensado de caução e remunerado ou não, 
conforme deliberação da assembleia geral.

Dois) O administrador será eleito pela 
assembleia geral por período de três (3) anos, 
sendo permitida a sua reeleição.

Três) Cabe ao administrador representar 
a sociedade em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, assim como praticar todos os 
actos tendentes à realização do objecto social.

Quatro) Ao administrador é vedado 
responsabilizar a sociedade em actos, 
documentos e obrigações estranhos ao objecto 
da mesma, designadamente em letras de favor, 
fianças, abonações e actos semelhantes, salvo 
com o consentimento escrito dos sócios.

Cinco) A administração pode delegar a 
gestão corrente da sociedade num director-geral, 
podendo, igualmente, constituir mandatários por 
meio de procuração.

Seis) A administração reúne sempre 
que considerado necessário com vista à 
prossecução dos interesses da sociedade, sendo 
as respectivas reuniões convocadas por qualquer 
administrador. De cada reunião deve ser lavrada 
acta no livro respectivo e assinada pelos 
administradores que nela tenham participado.

Sete) As deliberações tomadas por escrito e 
assinadas por todos os administradores, quer em 
documento único, quer em vários documentos, 
serão válidas e eficazes como se tivessem sido 
tomadas em reunião da administração devida-
mente convocada e realizada.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

Formas de obrigar a sociedade

A sociedade obriga-se pela assinatura do 
administrador, pela assinatura do director-
-geral, quando nomeado e dentro dos limites que 
vierem a ser estabelecidos pela administração, 
ou pela assinatura de mandatários, nos limites 
estabelecidos no respectivo instrumento de 
mandato. 

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Balanço e aprovação de contas

1Um) O exercício financeiro da sociedade 
coincide com o ano civil, iniciando a 1 de 
Janeiro e terminando a 31 de Dezembro.

Dois) O relatório da administração e as 
contas de exercício da sociedade, fechar-se-ão 
com referência a 31 (trinta e um) de Dezembro 
de cada ano, e serão submetidos à aprovação 
da assembleia geral, após a aprovação pelo 
conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Alocação de resultados

Um) No final de cada exercício, a Sociedade 
deverá alocar um montante correspondente a, 
pelo menos, 20% (vinte por cento) do lucro 
líquido da sociedade à reserva legal.

Dois) Os lucros remanescentes serão dis-
tribuídos conforme vier a ser deliberado pelos 
sócios e em conformidade com o estabelecido 
na lei.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

Dissolução

Um) A sociedade dissolve-se nos termos da 
lei e dos presentes estatutos.

Dois) Declarada a dissolução da sociedade, 
proceder-se-á a sua liquidação, gozando os 
liquidatários, nomeados pelo sócio, dos mais 
amplos poderes para o efeito.  

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

Disposições finais e transitórias

Tudo quanto ficou omisso, será regulado e 
resolvido de acordo com a Lei Comercial. 

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                      
O Técnico, Ilegível.

Mozindico Logistics, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 11 de Fevereiro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101287106, uma entidade 
denominada Mozindico Logistics, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Stélio Luís de Abreu Mascarenhas, solteiro, 
maior, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, residente nesta cidade de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100319676J, emitido aos 23 de 
Fevereiro de 2016, pela Direcção Nacional 
de Identificação Civil de Maputo;

Luís Micael Mucabi Junior, casado, natural de 
Maputo, de nacionalidade moçambicana, 
residente nesta cidade de Maputo, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110100102991A, 
emitido aos 26 de Outubro de 2018, pela 
Direcção Nacional de Identificação Civil 
de Maputo.
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Pelo presente contrato de sociedade, outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas seguintes cláusulas:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação social 
de Mozindico Logistics, Limitada, e têm a sua 
sede na  rua Travessa de Azurara n.º 67, bairro 
da Sommerschield, cidade de Maputo, podendo 
abrir sucursais, delegações ou outras formas 
de representação social em qualquer parte do 
território nacional ou fora dele.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contado-se o seu início a partir data da 
sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade têm por objecto, o 
exercício das seguintes actividades:

i) Transportes;
ii) Logística;
iii) Armazenamento;
iv) Distribuição;
v) Representação.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades complementares, afins ou diversas 
do objecto principal, bastando para tanto uma 
simples deliberação dos sócios, e desde que 
obtidas as autorizações legais necessárias.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 100.000,00MT, 
divididos pelos sócios Stélio Luís de Abreu 
Mascarenhas, com uma quota de 50.000,00MT 
correspondente a 50% do capital, e Luís Micael 
Mucabi Júnior, com uma quota de 50.000,00MT 
correspondente a 50% do capital social.

ARTIGO  QUINTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado ou di-
minuido quantas vezes forem necessárias, desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto, 
e tenha aprovação de  100 % do capital social.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Sem prejuizo das disposições legais em vigor 
a cessão ou alienação no todo ou em parte entre 
os sócios é livre. Em relação a cessão a estra-
nhos à sociedade, deverá ser dada preferência 
a sociedade em primeiro lugar, e ao sócio em 

segundo para a sua aquisição.  Caso não exista 
interesse quer por parte da sociedade, quer por 
parte do sócio, o cedente fica livre de proceder 
de acordo com os seus interesses.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e representação da socie-
dade)

Administração e representação da sociedade 
em juizo e fora dele, activa e passivamente, 
competirá ao sócio Stelio Luís de Abreu Mas-
carenhas.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

A assembleia geral reúne-se ordinariamente 
uma vez por ano para apreciação e aprovação 
do balanço e contas do exercício findo, repar-
tição de lucros e perdas. Em caso de neces-
sidade poderá reunir-se quantas vezes forem 
necessárias desde que as circunstâncias assim o 
exijam, para deliberar sobre quaisquer assuntos 
que digam respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

(Obrigação da sociedade)

A sociedade obriga-se pelas assinaturas dos 
dois sócios ou pela assinatura de mandatário 
especialmente designado para a prática do acto 
certo e determinado.

ARTIGO DÉCIMO

(Exclusão de sócios)

A sociedade poderá excluir qualquer dos 
sócios nos casos seguintes:

a) Nas hipoteses previstas na lei das 
sociedades;

b) Quando o sócio falte ao cumprimento 
das obrigações de suprimentos ou 
condenado por crime doloso contra 
a sociedade ou outro sócio;

c )  E m  c a s o  d e  c o n f l i t o  o u 
incompatibilidade entre ambos, 
em termos de prejudicar ou impedir 
a regular condução dos negócios 
sociais;

d) Quando o sócio tiver sido destituido 
da administração com justa causa;

e) Quando viole qualquer obrigação 
social estatutária designadamente 
quando falte de forma reiterada ao 
seu dever de colaboração social ou 
em caso de conflito, desinteresse 
pelos assuntos sociais.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por decisão dos sócios, quando 
assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Exercício social)

O exercício social coincide com o ano 
civil, e o balanço e as contas de resultados 
serão fechados com referência a trinta e um de 
Dezembro, sendo submetidas a assembleia geral 
para deliberação.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Lucros)

Os lucros líquidos apurados em cada exer-
cício, depois de deduzida a percentagem para a 
constituição de outro tipo de reservas especiais 
criados pela assembleia geral, serão distribuídos 
pelos sócios na proporção das suas quotas.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Casos omissos)

Em tudo omisso nos presentes estatutos 
aplicar-se-ão as disposições competentes de 
legislação aplicável e em vigor na República 
de Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                      
O Técnico, Ilegível.

One Time Business – 
Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 3 de Novembro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101422402, uma entidade 
denominada One Time Business – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

Francisco Abel Artur, solteiro, maior, de 
nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100233553S, residente na Avenida 24 
de Julho, n.º 2212, 4.º andar flat 41, bairro 
Central, cidade de Maputo. 

Pelo presente documento, as partes livre-
mente e de boa-fé nos termos da legislação co-
mercial em vigor em Moçambique, constituem 
a presente sociedade comercial por quotas que 
regerá pelas cláusulas constantes nos artigos 
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação One 
Time Business – Sociedade Unipessoal, 
Limitada, sendo uma sociedade constituída 
sob forma de sociedade unipessoal por quotas 
de responsabilidade limitada e regendo-se 
pelos presentes estatutos e demais legislação 
aplicável. 
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ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem por sede na Avenida 
24 de julho, n.º 2340, 1.º andar, flat 8, bairro 
Central B, Maputo cidade.

Dois) sempre que julgar conveniente o sócio 
Único pode alterar a sede social, é ainda facul-
tado ao sócio a criação de filias, representações 
comerciais, bem como outras formas de repre-
sentação no território nacional e estrangeiro, 
desde que obtenha as devidas autorizações.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durara por tempo indetermi-
nado. Tendo o seu início a partir do seu registo.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto o 
exercício das seguintes actividades:

a) Procurement;
b) Comércio a grosso e a retalho de 

equipamentos  informát icos , 
software e consumíveis;

c) Manutenção de equipamentos 
informáticos e softwares;

d) Aluguer de equipamentos informáticos;
e) Fornecimento de equipamentos 

e le t rón icos ,  de  te le fon ia  e 
comunicação;

f) Comércio a grosso e a retalho de 
material de escritório;

g) Comércio a grosso e a retalho de 
e q u i p a m e n t o s  d e  p r o t e ç ã o 
individual;

h) Comércio a grosso e a retalho 
de mater ia is ,  equipamentos 
hospitalares não biológicos;

i) Comercio a grosso e a retalho de 
equipamentos e consumíveis 
agrários;

j) Comércio a grosso e a retalho 
de  matér ias ,  fe r ramentas  e 
equipamentos de construção civil;

k) Importação e exportação de produtos 
diversos.

Dois) A sociedade poderá desenvolver 
actividades subsidiárias ou conexas ao objecto 
principal, desde que, seja feita por deliberação 
em assembleia geral pelos sócios e obtenha as 
necessárias autorizações legais.

Três) A sociedade poderá adquirir partici-
pações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que tenham um objecto 
diferente do da sociedade, assim como associar-
se com outras empresas para a prossecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do seu 
objecto.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social é de 100.000,00MT 
(cem mil meticais), correspondendo à soma de 
uma quota pertencente ao sócio único Francisco 
Abel Artur, o equivalente a cem por cento do 
capital social.

Dois) O capital social pode sofrer alterações 
mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Transmissão e oneração de quotas)

O sócio pode livremente querendo, fazer a 
divisão e a cessão de quotas, bem como a consti-
tuição de quaisquer ónus ou encargo, bastando 
apenas a sua decisão.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suplementos)

Não são exigíveis prestações suplementares 
do capital podendo, porém, o sócio conceder a 
sociedade os suprimentos de que necessite, nos 
termos da lei.

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, será 
feita pelo sócio único, Francisco Abel Artur, 
a quem compete a gestão plena da sociedade.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador, ou ainda por 
procurador especialmente designado para efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador nomeado 
pelo administrador, nos termos e limites do 
respectivo mandato.

Quatro) Os actos de mero expediente 
poderão ser individualmente assinados por em-
pregados da sociedade devidamente autorizada 
pela gerência. 

ARTIGO NONO

(Dissolução)

Um) A sociedade só se dissolverá nos 
casos consignados na lei, sendo o sócio único 
liquidatário.

Dois) Procedendo-se a liquidação e partilhas 
dos bens sociais serão em conformidade com o 
que tiver sido deliberado em assembleia geral.

 ARTIGO DÉCIMO

(Distribuição de lucros)

Os lucros distribuíveis terão a aplicação 
que for deliberada em assembleia geral pelo 
sócio único.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições legais aplicáveis e pelas disposições 
acordadas na assembleia geral da sociedade.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                      
O Técnico, Ilegível.

Petrofac International 
(Mozambique), Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 26 de Outubro de 2020 foi matriculada 
junta da Conservatória de Registo das Entidades 
Legais, sob o NUEL 101415899 a sociedade 
Petrofac International (Mozambique), Limitada, 
com o capital social de 10.000.000,00MT (dez 
milhões de meticais) e que se regerá pelas dis-
posições dos estatutos com a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma, nome e sede)

Um) A sociedade adopta a forma de 
sociedade por quotas ("sociedade por quotas") 
e a firma Petrofac International (Mozambique), 
Limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Vladimir Lenine, n.º 174, 4.º andar, Millennium 
Park, Maputo, Moçambique.

Três) Por deliberação do conselho de 
administração, a sociedade pode transferir a 
sua sede social para qualquer outro local em 
Moçambique.

Quatro) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode registar e encerrar sucursais, 
delegações, escritórios de representação, 
agências ou outras formas de representação 
comercial em Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, a partir da data em que as assinaturas 
no presente contrato de sociedade forem auten-
ticadas por um notário público.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Actividade de construção no geral;
b) Realização de trabalhos de execução 

de projectos onshore e offshore de 
petróleo e gás (incluindo gás natural 
liquefeito “GNL”), hidrocarbonetos, 
energia, petroquímica, fertilizantes, 
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produção de energia, dessalinização 
e outras instalações industriais, 
incluindo:

i) Serviços integrados de engenharia, 
procurement e construção 
(EPC), incluindo gestão de 
projectos, engenharia, serviços 
de procurement e gestão de 
construção, manutenção e 
colocação em funcionamento 
de instalações de petróleo e gás;

ii) Serviços especializados de 
engenharia e consultoria, 
incluindo a preparação de 
planos de desenvolvimento de 
campo e estudos associados, 
desenvolvimento de design, 
engenharia e design de ponta 
(FEED), estudos de desminagem 
e  desmante lamento ,  e  o 
fornecimento de serviços de  
consultoria em risco, segurança 
e ambiente;

iii) Operações de instalações e 
serviços de manutenção para 
instalações onshore e offshore, 
incluindo o fornecimento de 
gestão de operações, gestão de 
poços, serviços de manutenção 
e mão-de-obra especializada;

iv) Revisão do procedimento das 
instalações de GNL de clientes;

v) Prospecção de dados, gestão de 
activos e serviços de inspecção; 
e

vi) Funcionamento de centros 
de formação relacionados 
com a actividade principal 
da  soc iedade ,  inc lu indo 
mas  não se  l imi tando a 
f o r m a ç ã o  e s p e c i a l i z a d a 
e  d e s e n v o l v i m e n t o  d e 
recursos humanos, formação 
em segurança,  formação 
operacional e técnica, resposta 
a emergências e formação em 
gestão de incidentes críticos aos 
clientes, prestação de formação 
multidisciplinar e serviços de 
consultoria de avaliação aos 
clientes, design e fornecimento 
de  des l izantes  (sk ids )  e 
simuladores de formação aos 
clientes, implementação de 
soluções digitais e serviços de 
apoio e gestão de formação aos 
clientes.

c )  E m p r e e n d e r  a  e x t r a c ç ã o , 
desenvolvimento,  produção, 
transporte, refinação e aquisição 
em qualquer parte do mundo 
de hidrocarbonetos sólidos e 
gasosos e outros minerais, seus 
produtos e subprodutos e procurar 

inspeccionar, examinar e explorar, 
trabalhar, tomar em locação, 
comprar ou de outra forma adquirir 
terras e locais que possam ser 
capazes de fornecer tais minerais 
e produtos e estabelecer, utilizar, 
operar, transferir, eliminar ou 
vender instalações, estações de 
bombagem, oleodutos e outras 
obras e comodidade para os fins 
em causa;

d) Solicitar, licitar, comprar ou de outra 
forma adquirir quaisquer contratos, 
licenças e concessões para ou em 
relação aos objectos ou negócios 
aqui mencionados ou a qualquer um 
deles e executar, realizar, transferir 
ou de outra forma alienar ou vender 
os mesmos; e

e)  Impor tação  e  expor tação  de 
equipamentos e acessórios.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode exercer outras actividades 
consideradas adequadas pelos sócios, desde 
que não sejam proibidas por lei e somente 
após a obtenção das autorizações ou licenças 
necessárias para o efeito. 

Três) Por deliberação da assembleia geral, 
a sociedade pode adquirir participações ou por 
qualquer outra forma participar no capital so-
cial de outras sociedades existentes ou a serem 
constituídas, se tal for legalmente permitido. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social da sociedade, será 
subscrito e realizado em dinheiro no valor de 
10.000.000,00MT (dez milhões de meticais) 
e encontra-se dividido em 2 (duas) quotas 
desiguais, assim distribuídas:

a) Uma quota, com o valor nominal de 
9.990.000,00MT (nove milhões, 
novecentos e noventa mil meticais), 
correspondente a 99,90% (noventa 
e nove vírgula noventa por cento) 
do capital social, pertencente a 
Petrofac International (UAE) LLC; 
e

b) Outra quota, com o valor nominal de 
10.000,00MT (dez mil meticais), 
correspondentes a 0,10% (zero 
vírgula dez por cento) do capital 
social, pertencente a Petrofac 
Facilities Management International 
Limited.

Dois) O capital social é totalmente subscrito 
e 50% (cinquenta por cento) é realizado, na 
proporção da participação societária, aquando 
da constituição da sociedade. Os restantes 
50% serão realizados numa data a determinar 
pelo conselho de administração, mas nunca 
excederão (3) três anos a contar da data de 
registo do presente contrato de sociedade no 
Registo de Entidades Legais de Moçambique.

Três) Por deliberação da assembleia geral, o 
capital social da sociedade pode ser aumentado 
mediante novas entradas, incorporação de 
reservas disponíveis ou por outros meios 
legalmente permitidos.

Quatro) Em cada aumento de capital social 
os sócios têm direito de preferência.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Um) Os sócios podem conceder suprimentos 
à sociedade nos termos e condições acordados 
pelos sócios em assembleia geral.

Dois) Podem ser realizadas prestações 
suplementares quando necessário e nos termos e 
condições fixados por deliberação da assembleia 
geral, até ao montante máximo global de 
500.000.000,00MT (quinhentos milhões de 
meticais).

Três) Através da deliberação da assembleia 
geral acima referida, os sócios deverão aprovar 
a que sócio caberá efectuar as prestações suple-
mentares e os valores a serem injectados, nos 
termos do Código Comercial em vigor.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão e divisão de quotas, por 
qualquer meio permitido por lei, requer o 
acordo e aprovação prévia da assembleia geral 
da sociedade. 

Dois) Os sócios têm direito de preferência 
em qualquer cessão ou aquisição de quotas na 
sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a as-
sembleia geral e o conselho de administração.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral será composta por 
todos os sócios. 

Dois) As deliberações em assembleia geral 
são aprovadas por maioria simples, a menos que 
outra maioria seja exigida por lei.

Três) A cada 1.00MT (um metical) do 
valor nominal do capital social da sociedade 
corresponde 1 (um) voto.

Quatro) As reuniões realizar-se-ão na sede 
social da sociedade, a menos que o sócio 
maioritário concorde que a mesma decorra num 
local diferente, dentro dos limites da lei.

Cinco) Os sócios podem fazer-se representar 
na assembleia geral através de autorizações 
concedidas por carta a outra pessoa que deverá 
ser apresentada ao presidente da mesa da 
assembleia geral.

Seis) A menos que expressamente espe-
cificado de outro modo no Código Comercial, as 
reuniões da assembleia geral da sociedade serão 
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convocadas por qualquer membro do conselho 
de administração da sociedade através de carta 
ou mensagem electrónica, com pelo menos 15 
(quinze) dias úteis de antecedência em relação 
à data da reunião.

ARTIGO NONO

(Poderes da assembleia geral)

Um) A assembleia geral aprova deliberações 
sobre as matérias que lhe são exclusivamente 
reservadas por legislação aplicável e pelo 
presente contrato de sociedade, nomeadamente:

a) Aprovação do orçamento anual, 
do relatório de gestão e das 
demonstrações financeiras anuais 
da sociedade;

b) Distribuição de dividendos;
c) Exoneração e nomeação dos membros 

do conselho de administração;
d) Qualquer alteração ao presente 

contrato de sociedade, incluindo 
qualquer fusão, transformação, 
cisão, dissolução ou encerramento 
da sociedade;

e) Qualquer redução ou aumento do 
capital social da sociedade;

f) Aprovação de suprimentos e dos seus 
termos e condições;

g) Aprovação de prestações suplementares 
e dos seus termos e condições;

h) Qualquer alienação da totalidade ou de 
parte do património da sociedade;

i) A entrada em ou cessação de qualquer 
parceria, consórcio ou colaboração;

j) A exclusão de um sócio e a amortização 
da respectiva quota;

k) Contratação de financiamentos 
nacionais e estrangeiros; e

l) Qualquer outra matéria que requeira 
aprovação da assembleia geral nos 
termos da legislação aplicável ou 
do presente contrato de sociedade. 

Dois) A assembleia geral reunir-se-á 
ordinariamente uma vez por ano durante os 
primeiros 3 (três) meses após o fim do ano 
financeiro anterior e extraordinariamente 
sempre que for considerado necessário deliberar 
sobre assuntos da actividade da empresa que 
estejam para além da competência do conselho 
de administração.

Três) A reunião ordinária da assembleia 
geral, estabelecida no parágrafo anterior, reunir-
se-á para:

a) Rever, aprovar, corrigir ou rejeitar 
o balanço e as contas de ganhos 
e perdas;

b) Decidir sobre a aplicação dos 
resultados;

c )  N o m e a r  e / o u  d e m i t i r  o s 
administradores, se necessário, e 
determinar a remuneração; e

d) Decidir sobre qualquer outro assunto 
que exija uma deliberação da 

assembleia geral, de acordo com 
a lei aplicável ou este contrato de 
sociedade.

Quatro) Se a assembleia geral não puder 
aprovar qualquer dos assuntos enumerados no 
ponto n.º 3 do presente artigo dentro de um 
período de três meses a contar do fim do ano 
financeiro, reunir-se-á antes do referido prazo 
e solicitará uma prorrogação de 3 meses para 
resolver qualquer dos assuntos acima referidos.

ARTIGO DÉCIMO

(Gestão e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida e representada por 
um conselho de administração, nomeado pela 
assembleia geral da sociedade.

Dois) Qualquer deliberação aprovada pelo 
conselho de administração deve ser aprovada 
por um mínimo de 2 (dois) administradores da 
sociedade.

Três) Os administradores podem constituir 
mandatários e delegar neles todos ou parte dos 
seus poderes.

Quatro) A sociedade fica vinculada pela 
assinatura de 2 (dois) administradores, 
salvo decisão em contrário do conselho de 
administração, formalizada através de uma 
deliberação do conselho de administração.

Cinco) Em circunstância alguma a sociedade 
fica obrigada por actos ou documentos não 
relacionados ao seu objecto social, incluindo 
letras de câmbio, garantias e adiantamentos.

Seis) A nomeação, substituição e destituição 
dos administradores da sociedade deve ser 
aprovada pelos sócios e deve ser decidida 
em assembleia geral,  mantendo-se os 
administradores nomeados em funções até 
deliberação em contrário da assembleia geral.

Sete) Os primeiros administradores da 
sociedade no momento da sua constituição são: 

a) Senhor Manivannan Rajapathy;
b) Senhor Carl William Thompson;
c) Senhor Stephen Thomas Webber.

Oito) Os primeiros administradores da socie-
dade deverão continuar em funções até que eles 
renunciem e/ou novos administradores sejam 
nomeados pela assembleia geral da sociedade.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Poderes dos administradores)

Sujeito a competência exclusivamente reser-
vada à assembleia geral nos termos do Código 
Comercial e do presente contrato de sociedade, 
o conselho de administração da sociedade detém 
todos os poderes para gerir os negócios da so-
ciedade e para prosseguir o seu objecto social, 
incluindo competência e poderes previstos no 
Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Reuniões e deliberações do conselho                       
de administração)

Um) As  reuniões  do  conse lho  de 
administração, serão convocadas por qualquer 
administrador através de uma carta, ou 
mensagem de correio electrónico com aviso de 
recepção, recebida pelos administradores com 
pelo menos 5 (cinco) dias úteis de antecedência 
em relação à data da reunião. As reuniões do 
conselho de administração podem ser realizadas 
sem convocatória prévia, desde que todos os 
administradores estejam presentes pessoal ou 
virtualmente por chamada de voz ou vídeo 
conferência, e todos dêem o seu consentimento 
para a realização da reunião e para deliberar 
sobre uma determinada matéria.

Dois)  As reuniões do conselho de 
administração podem realizar-se virtualmente, 
incluindo por meio de chamada de voz ou vídeo 
conferência.

Três) Independentemente de a reunião ser 
presencial ou por chamada de voz ou vídeo 
conferência, deverá ser elaborada e assinada 
por todos os participantes uma acta da reunião.

Quatro) As deliberações do conselho de 
administração serão tomadas por maioria 
simples dos administradores.

Cinco) Se, por alguma razão fundamentada, 
os administradores não puderem reunir-se, pes-
soalmente ou virtualmente, podem concordar 
em emitir deliberações por escrito, desde que 
todos os administradores declarem o seu voto 
por escrito, num documento que inclua a res-
olução proposta devidamente datada, assinada 
e dirigida ao conselho de administração.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Contas e distribuição de lucros)

Um) O ano financeiro da sociedade coincide 
com o ano civil. 

Dois) As contas da sociedade serão 
encerradas e será apresentado um balanço a 31 
de Dezembro de cada ano, que será submetido 
à apreciação da assembleia geral.

Três) Após consideração das despesas gerais, 
reembolsos e outros encargos, dos lucros anuais 
serão deduzidos os montantes necessários para a 
criação dos seguintes fundos de reserva:

a) 20% (vinte por cento) para uma reserva 
legal, até 20% (vinte por cento) 
do capital social ou sempre que 
necessário para o reintegrar; e

b) Outras reservas que a sociedade possa 
exigir de tempos em tempos.

Quatro) Os restantes lucros serão, a critério 
da assembleia geral, distribuídos ou reinves-
tidos.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Disposições gerais)

Um) A sociedade será dissolvida nas 
circunstâncias estabelecidas pelo Código 
Comercial.
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Dois) Os procedimentos para a liquidação 
deverão ser conduzidos de acordo com o Código 
Comercial, sujeito a aprovação em sede da 
assembleia geral. 

T rês )  Qua i sque r  d i spos ições  não 
mencionadas acima no presente contrato 
de sociedade deverão reger-se pelo Código 
Comercial de Moçambique.

Maputo 20 de Outubro de 2020. —                                  
O Técnico, Ilegível.

Realgest Holdings, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 13 de Outubro de 2020, foi matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob NUEL 101406474,  uma entidade denomi-
nada  Realgest Holdings, S.A. 

CAPÍTULO I 

Da denominação, duração, sede                      
e objecto social

 ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação Realgest 
Holdings, S.A., e é constituída por tempo inde-
terminado, contado o seu início a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na rua 
Mtomoni,  n.º 70, rés-do-chão, bairro Polana 
Cimento, na cidade de Maputo.

Dois) A sede da sociedade poderá ser 
transferida para qualquer outro local mediante 
deliberação da Assembleia Geral.

Três) A administração poderá abrir, trans-
ferir ou fechar sucursais, filiais, delegações 
ou outras formas de representação quer no 
estrangeiro quer no território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

  (Objecto social)

Um) A sociedade tem como objecto social:

a) Gestão e intermediação imobiliária;

b )  P r o m o ç ã o ,  c o n s t r u ç ã o  e 
desenvolvimento de projectos 
imobiliários;

c) Administração de imóveis próprios 
ou alheios;

d) Aquisição e gestão de participações 
sociais;

e) Importação e exportação de todos os 
bens necessários para a prossecução 
das actividades acima descritas.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades relacionadas, conexas ou comple-
mentares ao objecto social, nos termos e ao 
abrigo da lei.

CAPÍTULO II

Do capital social, acções, aumento e 
redução

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 5.000.000,00MT 
(cinco milhões de meticais), dividido e repre-
sentado em 5.000 (cinco mil) acções nominati-
vas e com valor nominal de 1.000,00MT (mil 
meticais) cada uma.

ARTIGO QUINTO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, por deliberação da 
Assembleia Geral, que estabelecerá os 
respectivos termos e condições, mediante 
qualquer modalidade ou forma legalmente 
permitida.

Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, é 
proposto pela administração com parecer do 
Fiscal Único. 

Três) Em qualquer aumento do capital social, 
os accionistas gozam de direito de preferência, 
na proporção das acções que possuírem à data 
do aumento, a ser exercido nos termos gerais.

ARTIGO SEXTO 

(Aquisições de acções e obrigações pró-
prias)

Desde que para tanto autorizada pela As-
sembleia Geral, por deliberação que fixe os 
critérios e limites a observar, a sociedade pode 
adquirir acções ou obrigações próprias e realizar 
sobre umas e outras quaisquer operações que se 
mostem convenientes para a prossecução dos 
interesses sociais.

ARTIGO SÉTIMO 

(Transmissão de acções)

Um) Os accionistas gozam do direito 
de preferência na transmissão de acções da 
sociedade.

 Dois) O accionista que pretenda alienar 
acções sociais a terceiros, deve comunicar à 
sociedade o projecto da venda e as cláusulas do 
respectivo contrato, indicando nomeadamente a 
identidade do proposto adquirentes, o número de 
acções que se pretende alienar, o preço unitário e 
global das propostas transmissões e as formas e 
prazos de pagamento, através de carta registada 
dirigida ao Conselho de Administração. 

Três) Recebida a comunicação, o Conselho 
de Administratração remete-a aos demais 

accionistas, no prazo de quinze dias, por carta 
registada, devendo aquelas que desejarem 
exercer o direito de preferência participá-lo à 
sociedade pelo mesmo no prazo de quinze dias. 

Quatro) Havendo exercício plural do direito 
de preferência é feito rateio entre os accionistas 
preferentes, com base no número de acções de 
cada um destes seja titular.

Cinco) No caso de nenhum dos accionistas 
exercer o direito de preferência nos termos e 
prazos estabelecidos nos números anteriores, 
as acções poderão ser livremente vendidas no 
prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar 
da data da comunicação referida no anterior 
número três, sem o que a venda das acções 
fica novamente condicionada às restrições 
estabelecidas no presente artigo.

Seis) Em caso de morte de um accionista, 
as suas acções serão transmitidas aos seus 
herdeiros, mediante a apresentação da 
habilitação de herdeiros.

Sete) Os accionistas poderão transmitir as 
suas acções, de forma parcial ou na sua totali-
dade, para empresas estrangeiras, desde que seja 
respeitado o preceituado nos números anteriores 
e a lei vigente em Moçambique.  

ARTIGO OITAVO

(Suprimentos)

Os accionistas podem, mediante proposta do 
Conselho de Administração, prestar suprimen-
tos à sociedade, nos termos e condições estabe-
lecidas por deliberação da Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais 

ARTIGO NONO

 (Disposições gerais)

São órgãos da sociedade:

a) A Assembleia Geral;
b) O Conselho de Administração; e 
c) O Fiscal Único. 

ARTIGO DÉCIMO

(Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral da sociedade, 
regularmente constituída, representa o conjunto 
dos accionistas e as suas deliberações são 
vinculativas para todos os accionistas e para os 
restantes órgãos sociais, quando tomadas nos 
termos da lei e dos presentes estatutos. 

Dois) As assembleias gerais são ordinárias e 
extraordinárias e reunir-se-ão nos termos e com 
a periodicidade estabelecida na lei e de acordo 
com os presentes estatutos.

Três) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituída por um presidente e um secretário 
eleitos pela Assembleia Geral.

Quatro) Só podem estar presentes e votar na 
Assembleia Geral os accionistas com direito de 
voto, e a cada acção corresponderá um voto.
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Cinco) As deliberações da Assembleia Geral 
serão tomadas por maioria simples dos votos dos 
accionistas presentes ou representados, salvo 
quando a lei ou os presentes estatutos exijam 
maioria qualificada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Conselho de Administração)

Um) A administração e representação da 
sociedade serão exercidas pelo Conselho de 
Administração composto por três membros 
efectivos, sendo um deles Administrador 
Executivo, que são eleitos pela Assembleia Geral.

Dois) Compete ao Conselho de Administração 
a representação e gestão da sociedade em todos 
os seus actos, activa e passivamente, em juízo 
e fora dele, dispondo dos mais amplos poderes 
legalmente consentidos para a prossecução do 
objecto social.

Três) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do administrador;
b) Pela assinatura de um procurador, nos 

termos e limites dos poderes a este 
conferido.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Fiscal Único)

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Fiscal Único, conforme o que 
for deliberado pela Assembleia Geral, à qual 
compete a sua eleição.

Dois) O Conselho Fiscal pode ser um 
técnico especialmente contratado para esse 
efeito ou, ainda, ser exercido por uma empresa 
especializada em trabalhos de auditoria.

Três) Até deliberação da Assembleia Geral 
em contrário, fico nomeado como Fiscal Único, 
o senhor Felizberto Manuel Chiburre.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Ano social)

Um) O ano social coincide com o ano civil.
Dois) O balanço, a demonstração de resulta-

dos e demais contas do exercício fecham-se com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada ano 
e são submetidos à apreciação da Assembleia 
Geral nos três primeiros meses de cada ano. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

 (Aplicação dos resultados)

Os lucros líquidos anuais, devidamente 
aprovados, terão a seguinte aplicação:

a) pelo menos cinco por cento serão 
destinados à constituição ou 
reintegração do fundo de reserva 
legal, até que represente o montante 
exigível por lei;

b) o restante terá a aplicação que for 
deliberada em Assembleia Geral. 

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

 (Dissolução e liquidação)

A dissolução e liquidação da sociedade 
rege-se pelas disposições da lei aplicável que 
estejam sucessivamente em vigor e, no que 
estas forem omissas, pelo que for deliberado 
em Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Casos omissos)

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis e em vigor na República de 
Moçambique. 

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                           
O Técnico, Ilegível.

Restauração & Serviços 
AJ – Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia dezassete de Setembro de dois mil e 
vinte, foi matriculada, na Conservatória do 
Registo das Entidades Legais de Nampula, sob 
o n.º 101407632, a cargo de Inocêncio Jorge 
Monteiro, conservador e notário superior, 
uma sociedade unipessoal de responsabilidade 
limitada denominada Restauração & Serviços 
AJ – Sociedade Unipessoal, Limitada, con-
stituída pelo sócio: Adélia de Jesus Augusto, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Massinga-Inhambane, portador de Bilhete de 
Identidade n.º 031600512911N, emitido aos 
vinte e dois de Junho do ano de dois mil e dezas-
seis, pelos Serviços Provinciais de Identificação 
Civil de Nampula, residente no bairro Campo-1, 
vila-sede do distrito de Murrupula, província 
de Nampula. Celebra o presente contrato de 
sociedade que na sua vigência se regera pelos 
artigos seguintes:

 ARTIGO PRIMEIRO

Denominação 

A sociedade adopta a denominação 
Restauração & Serviços AJ – Sociedade, 
Sociedade Unipessoal, Limitada.

.....................................................................

ARTIGO TERCEIRO

Sede

A sociedade tem a sua sede no bairro 
Campo-1, vila-sede de Murrupula, distrito do 
mesmo nome, província de Nampula, podendo 
por deliberação da assembleia geral transferi-la 
para outro local, abrir, manter ou encerrar su-
cursais, filiais, agências, escritórios, delegações 
ou outra forma de representação social, onde e 
quando o julgar conveniente

ARTIGO QUARTO

Objecto social

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços;
b) Fornecimento de bens;
c) Comércio geral.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades desde que haja uma deliberação 
em assembleia geral, poderá também adquirir 
e gerir participações de capital em qualquer 
sociedades, independentemente do respectivo 
objecto social, ou ainda participar em empresas, 
associações empresariais, agrupamentos de 
empresas ou outras formas de associação.

Três) Mediante deliberação da assembleia 
geral, a sociedade poderá aceitar concessões 
e participar, directa ou indirectamente, em 
projectos que de alguma forma concorram para 
o cumprimento do seu objecto social.

Quatro) A sociedade pode adquirir e alienar 
participações em sociedades com objecto 
diferente do referido no artigo terceiro, em 
sociedades reguladas por leis especiais, bem 
como associar-se com outras pessoas jurídicas, 
para nomeadamente, formar agrupamentos 
complementares da empresa, novas sociedades, 
consórcios a associações em participação.

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 20.000,00MT (vinte 
mil meticais), sendo que todo o capital pertence 
ao Ranito Ernesto Chivale.

 ARTIGO SEXTO

Administração e representação da socie-
dade

Um) A administração e representação da 
sociedade, activa ou passivamente, em juízo 
fica a cargo de Adélia de Jesus Augusto, que 
desde já é nomeada administrador.

Dois) O administrador têm todos os poderes 
necessários de administração de negócios ou 
a sociedade, podendo designadamente abrir e 
movimentar contas bancárias e outros efeitos 
comerciais, 

Três) O administrador poderá constituir 
procuradores da sociedade para prática de 
actos determinados ou categoria de actos a 
delegar entre si os respectivos poderes para 
determinados negócios ou espécie de negócios.

Quatro) Para obrigar a sociedade nos seus 
actos e contratos é necessária a assinatura ou 
intervenção do administrador.

Nampula, 14 de Outubro de 2020.  —                          
O Conservador Notário Superior, Ilegível.
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Rockworld Hoteis e 
Restaurantes, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 3 de Novembro de 2020, foi matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob NUEL 101422321,  uma entidade denomi-
nada  Rockworld Hoteis e Restaurantes, S.A. 

CAPÍTULO I

 Da firma, sede, duração e objecto 
social  

ARTIGO PRIMEIRO 

(Firma) 

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a firma Rockworld 
Hoteis e Restaurantes, S.A., e rege-se pelo dis-
posto nos presentes estatutos e pela legislação 
aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede) 

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, rua Makombe Macossa, n.º 156, rés-
do-chão, bairro da Sommerchield, Maputo 
- Moçambique.  

Dois) A sociedade poderão transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional, por deliberação do Conselho de 
Administração.  

Três) A sociedade poderão abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país ou no estrangeiro, quando o Conselho 
de Administração o deliberar.  

Quatro) O Conselho de Administração 
poderá, sem dependência de deliberação dos 
sócios, transferir a sede da sociedade para qual-
quer outro local dentro do território nacional, 
bem como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Duração) 

A sociedade é constituída por tempo in-
determinado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição. 

ARTIGO QUARTO

(Objecto) 

Um) A sociedade tem por objecto a 
realização de serviços nas seguintes áreas: 
restauração, hotelaria e turismo, logística, 
gestão de eventos; participação, representação 
de empresas e marcas nacionais e estrangeiras, 
comércio geral com importação e exportação, 
serviços de takeaway; e organização de eventos 

e outros fins, incentivo a  prática das actividades 
turísticas; fornecimento de prestações de 
alojamento, satisfação das necessidades 
das pessoas que viajam para o seu lazer ou 
por motivos profissionais, ou que tenha por 
finalidade um motivo de carácter turístico. 

Dois) Esta sociedade ainda se dedicará 
a promoção de eventos relacionados com o 
turismo, restaurantes, hotelaria, participação em 
sociedades de mesma índole, criação de espaços 
para a exploração de hotelaria, motelaria, cadeia 
de hotéis e restaurantes e toda a actividade que 
não se mostrar contrária a lei, aos presentes 
estatutos e a natureza do escopo da mesma 
sociedade  

Três) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades subsidiárias ou conexas da sua 
actividade principal desde que devidamente 
autorizadas; para a realização do objecto social, 
a sociedade poderá associar-se com outra ou 
outras sociedades ou administrar sociedades.

Quatro) A questão dos negócios da sociedade 
e a sua representação activa ou passiva, em juízo 
ou fora dele, compete aos administradores que 
serão nomeados em Assembleia Geral.

Cinco) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais ou comerciais, desde que 
para tal obtenha aprovação das licenças pelas 
autoridades competentes. 

CAPÍTULO II

 Do capital social, acções, e meios de 
financiamento 

ARTIGO QUINTO 

(Capital social) 

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dois milhões de 
meticais, representado por duas mil acções, 
cada uma com o valor nominal de mil meticais. 

ARTIGO SEXTO 

(Aumento do capital social) 

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais  vezes ,  por  del iberação 
da Assembleia Geral, mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida. 

Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, são 
proposto pelo Conselho de Administração com 
parecer do Conselho Fiscal.  

Três) Não podem ser deliberados o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior. 

Quatro) A deliberação do aumento do 
capital social devem mencionar, pelo menos, 
as seguintes  condições: 

a) A modalidade do aumento do capital; 
b) O montante do aumento do capital;  
c) O valor nominal das novas participações 

sociais; 

d) As reservas a incorporar, se o aumento 
do capital for por incorporação de 
reservas; 

e) Os  termos  e  condições  em  que  os 
sócios  ou  terceiros  participam  no 
aumento;

f) O tipo de acções a emitir; 
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver;  
h) Os prazos dentro dos quais as entradas 

devem ser realizadas;  
i) O  prazo  e  demais  condições  do 

exercício do direito de subscrição 
e preferência;  

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta. 

Cinco) Em  qualquer  aumento  do  capital 
social,  os  accionistas  gozam  de  direito  de 
preferência,  na  proporção  das  acções  que 
possuírem à data do aumento, a ser exercido 
nos termos gerais. 

Seis)  O  direito  de  preferência  prescrito 
no  número  anterior  poderá  ser  suprimido  
ou limitado  por  deliberação  da  assembleia  
geral tomada pela maioria necessária a alteração 
dos estatutos.  

ARTIGO SÉTIMO 

(Acções) 

Um) As acções poderão ser tituladas, 
escriturais ou ao portador.  

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador 
registado, devendo as escriturais revestir sempre 
a forma de acções nominativas.  

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
viceversa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.  

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma,  cinco,  dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.  

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.  

Seis) A sociedade poderão emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto.  

ARTIGO OITAVO 

(Acções próprias) 

A  sociedade  só  poderá  adquirir  acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei.  

ARTIGO NONO 

(Transmissão de acções) 

Um)  A  transmissão,  total  ou  parcial,  de 
acções está sujeita ao direito de preferência da 
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sociedade, em primeiro lugar, e dos accionistas, 
em  segundo,  na  proporção  das  respectivas 
participações. 

Dois)  Para  efeitos  do  disposto  no  número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as suas 
acções,  ou  partes  destas,  deverá  enviar,  por 
carta,  dirigida  ao  conselho  de  administração, 
o respectivo projecto de venda, o qual deverá 
conter  a  identidade  do  adquirente,  o  preço 
e  as condições  ajustadas  para  a  projectada 
transmissão,  nomeadamente  as  condições  de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção. 

Três)  A  sociedade  deverá  pronunciar-se 
sobre o direito de preferência para a transmissão 
das acções no prazo máximo de quinze dias, a 
contar da recepção da carta referida no número 
anterior.  

Quatro)  Caso  a  sociedade  não  exerça  o 
direito  de  preferência  nos  termos  do  número 
anterior, o Conselho de Administração deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas, para 
exercerem  o  direito  de  preferência,  no  prazo 
máximo de quinze dias.  

Cinco) No caso da sociedade e os accionistas 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão 
ser transmitidas nos termos legais.  

Seis) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à cotação 
na bolsa de valores de Moçambique, em relação 
às quais os accionistas não gozarão de direito 
de preferência sobre a respectiva transmissão.  

ARTIGO DÉCIMO 

(Obrigações) 

Um)  A  sociedade  poderá,  nos  termos  da 
lei  e  mediante  deliberação  do  Conselho  de 
Administração,  emitir  quaisquer  modalidades 
ou tipos de obrigações. 

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração,  ouvido  o  Conselho Fiscal, 
a sociedade  poderá  adquirir  obrigações 
próprias,  ficando  suspensos  os  respectivos 
direitos enquanto  as  obrigações  pertencerem 
à sociedade. 

Três)  A  sociedade  poderá  praticar  com 
as  obrigações  próprias  todas  e  quaisquer 
operações em  direito  permitidas,  que  se 
mostrem  convenientes  ao  interesse  social,  e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos  legalmente  previstos,  ou  amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Suprimentos) 

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Prestações acessórias)  

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
acessórias de capital até ao montante igual ao valor 
do capital social, à data da deliberação, ficando 
os accionistas obrigados nas condições, prazos 
e montantes estabelecidos na Assembleia Geral.  

SECÇÃO I

 Das disposições gerais 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Órgãos sociais) 

São órgãos da sociedade: 

a) A Assembleia Geral; 
b) O Conselho de Administração;  
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.  

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Eleição e mandato) 

Um)  Os  membros  dos  órgãos  sociais  são 
eleitos  pela Assembleia Geral  da  sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.  

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo  o  ano  da  data  da  eleição,  com 
excepção  do  Conselho Fiscal  ou  Fiscal  Único, 
cujo mandato é de um ano.  

Três)  Os  membros  dos  órgãos  sociais 
permanecem  em  funções  até  à  eleição  de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente  ao  exercício  do  seu  cargo  ou 
forem destituídos. 

Quatro)  Salvo  disposição  legal  expressa em 
sentido contrário, os membros dos órgãos sociais 
podem  ser  accionistas  ou  não,  bem como podem 
ser eleitas pessoas colectivas para qualquer um dos 
órgãos sociais da sociedade.  

Cinco)  No  caso  previsto  na  parte  final 
do  número  anterior,  a  pessoa  colectiva  que 
for eleita  deve  designar  uma  pessoa  singular 
para  exercer  o  cargo  em  sua  representação  e 
comunicar o respectivo nome ao presidente da 
mesa da Assembleia Geral.  

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Remuneração e caução) 

Um)  As  remunerações  dos  membros  dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos da 
deliberação das respectivas nomeações.  

Dois)  A  Assembleia Geral  que  eleger  os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor.  

SECÇÃO II

 Da Assembleia Geral 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO 

 (Âmbito) 

A Assembleia Geral regularmente constituída, 
representa o conjunto dos  accionistas  e  as  suas 

deliberações  são vinculativas  para  todos  os  
accionistas,  ainda que ausentes ou dissidentes, 
e para os restantes órgãos sociais, quando toma-
das nos termos da lei e dos presentes estatutos.  

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Constituição) 

Um)  A  Assembleia  Geral  da  sociedade  é 
constituída pelos accionistas e pelos membros  
da mesa da Assembleia Geral.  

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes  vedado  o  seu  agrupamento  e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da Assembleia Geral.  

Três)  Os  membro os  do  Conselho  de 
Administração  e  do  Conselho Fiscal,  ainda 
que  não sejam  accionistas,  deverão  estar 
presentes  nas  reuniões  da  Assembleia  Geral  
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados,  mas  não  têm,  nessa  qualidade, 
direito a voto. 

Quatro)  No  caso  de  existirem  acções  em 
compropriedade,  os  comproprietários  serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir  e  intervir  nas  assembleias  gerais  da 
sociedade. 

Cinco) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas  a  depósito  ou  administração 
judicial  não  conferem  ao  respectivo  credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas assembleias gerais.  

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Representação) 

Os accionistas, pessoas singulares ou colec-
tivas, podem fazer-se representar nas reuniões 
da Assembleia  Geral  pelas  pessoas que  para  
o  efeito  designarem,  nos  termos  da legis-
lação em vigor, devendo indicar os poderes 
conferidos, mediante procuração outorgada por 
escrito ou, no caso das pessoas colectivas, por 
simples  carta  dirigida  ao  Presidente  da  Mesa 
da Assembleia Geral, e entregue na sede social 
da sociedade até às dezassete horas do dia útil 
anterior ao da assembleia. 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Competências) 

Sem  prejuízo  do  disposto  na  lei  e  nos 
presentes  estatutos,  compete,  em  especial,  à 
Assembleia Geral:  

a) Aprovar  o  relatório  de  gestão  e  as 
contas  do  exercício,  incluindo 
o  balanço  e  a demonstração  de 
resultados, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal  sobre  as  mesmas 
e  deliberar  sobre  a  aplicação  dos 
resultados do exercício; 

b) Eleger  e  destituir  os  membros  da 
Mesa  da  Assembleia  Geral,  os 
administradores e os membros do 
Conselho Fiscal ou o Fiscal Único; 
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c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social; 

e) Deliberar  sobre  a  criação  de  acções 
preferenciais; 

f) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações acessórias;  

g) Deliberar sobre  a  fusão,  cisão  ou 
transformação da sociedade; 

h) Deliberar sobre a  dissolução  ou 
liquidação da sociedade; 

i) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer  acções 
contra os administradores ou contra 
os  membros  dos  outros  órgãos 
sociais; 

j) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de bolsa de valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade; 

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Mesa da Assembleia Geral) 

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituído por um presidente e um secretário.  

Dois) Na falta ou impedimento do Presidente 
ou do Secretário da Mesa da Assembleia Geral, 
serão os mesmos substituídos por qualquer 
administrador da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Convocação) 

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de anúncios  publicados  num  dos 
jornais mais  lidos  do  local  da  sede  social  
ou por cartas dirigidas aos sócios, com trinta 
dias de antecedência, salvo se for legalmente 
exigida antecedência maior, devendo mencionar 
o local, o dia  e  hora  em  que  se  realizará  a  
reunião, bem como a ordem de trabalhos, com 
clareza e precisão.  

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade  de  que  a  assembleia 
se  constitua  e  delibere  sobre  determinados 
assuntos. 

Três) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo Presidente da  Mesa  da  Assembleia  Geral, 
ou  por  quem  o  substitua,  oficiosamente  ou  
a requerimento do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal ou do fiscal único ou, ainda, 
de accionistas,  que  representem  mais  de  dez 
porcento do capital social.  

Quatro) O referido requerimento será 
dirigido ao presidente da mesa da Assembleia 
Geral e deverá justificar a necessidade da 
convocação da assembleia e indicar, com 
precisão, os assuntos a incluir na ordem de 
trabalhos da Assembleia Geral a convocar.  

Cinco) Se o presidente da mesa não convo-
car uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal 
e/ou  os  accionistas  que  a  tenham  requerido 
convocá-la directamente.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Quórum constitutivo) 

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
nos casos em que a lei ou os presentes estatutos 
exijam quórum superior. 

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e  a  percentagem  do  capital  social  por  eles 
representada,  excepto  naqueles  casos  em  que 
a  lei  exija  um  quórum  constitutivo  para  as 
assembleias reunidas em segunda convocação.  

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Quórum deliberativo) 

Um) A cada acção corresponderá um voto. 
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de por outro modo deliberar todos 
os accionistas, que deverão ter as respectivas 
acções depositadas na sede da sociedade até oito 
dias antes da data marcada para a assembleia.  

Três)  As deliberações  da  Assembleia  Geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos 
expressos, salvo quando a lei ou os presentes 
estatutos exijam maioria qualificada. 

Quatro) Na contagem dos votos, não serão 
tidos em consideração as abstenções.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Local e acta) 

Um)  As  assembleias  gerais  da  sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade  da  sede,  indicado  nas  respectivas 
convocatórias. 

Dois)  Por  motivos  especiais,  devidamente 
justificados, o presidente da mesa da Assembleia 
Geral poderá fixar um local diverso dos previstos 
no  número  anterior,  que  será  indicado  nas 
convocatórias da Assembleia Geral. 

Três) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta, a qual será assinada 
pelo  Presidente  e  pelo  Secretário  da  Mesa  da 
Assembleia Geral ou por quem os tiver substi-
tuído nessas funções, salvo se outras exigências 
forem estabelecidas por lei.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

(Reuniões da Assembleia Geral) 

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, extraor-
dinariamente, sempre que seja convocada, com 
observância dos requisitos estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

(Suspensão) 

Um) Quando a Assembleia Geral estiver 
em condições de funcionar, mas não seja 
possível, por motivo justificável, dar-se 
início aos trabalhos ou, tendo sido dado 
início, os mesmos não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a  reunião  
suspensa  para prosseguir em dia, hora e local 
que forem no momento indicados e anunciados 
pelo presidente da mesa, sem que haja de ser 
observada qualquer outra forma de publicidade 
ou convocação.  

Dois) A Assembleia Geral só poderão de-
liberar suspender a mesma reunião duas vezes, 
não podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.  

SECÇÃO III

 Da administração 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO 

 (Composição) 

Um)  A  administração  e  representação  da 
sociedade  serão  exercidas  pelo  Conselho  de 
Administração‚  composto  por  um  número 
ímpar de membros efectivos, que poderá variar 
entre três e cinco, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger. 

Dois)  Faltando  definitivamente  algum 
administrador,  será  o  mesmo  substituído  por 
cooptação  pelo  Conselho  de  Administração, 
até à primeira reunião da Assembleia Geral que 
procederá à eleição do novo administrador, cujo 
mandato terminará no final do mandato então 
em curso. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

(Reuniões do Conselho de Administração) 

Um) O Conselho de Administração reúne-se 
semestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais indicações  e  elementos  necessários  
à  tomada das deliberações. 

Três) As formalidades relativas à convocação 
do conselho  de  administração  podem  ser 
dispensadas  pelo  consentimento  unânime  de 
todos os administradores.  
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Quatro) O Conselho de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local a acordar 
unanimemente pelos administradores, que 
deverá ser indicado na respectiva convocatória.  

Cinco)  No caso de impossibilidade  de 
comparência  por  parte  de  um  ou  mais dos 
administradores  da  sociedade em  reunião  do 
Conselho de Administração, poderão ser uti-
lizados os meios de comunicação disponíveis. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO 

(Deliberações) 

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário  que  a  maioria  dos  seus  membros 
esteja presente ou devidamente representados.  

Dois) Os  membro os  do  Conselho  de 
Administração  poderão  fazer-se  representar 
nas reuniões  por  outro  membro,  mediante 
comunicação  escrita,  bem  como  votar  por 
correspondência. 

Três)  As  deliberações  são  tomadas  por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados. 

Quatro)  As  deliberações  do  Conselho  de 
Administração  constarão  de  actas,  lavradas em 
livro  próprio,  assinadas  por  todos  os admin-
istradores  que  hajam  participado  na reunião. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Poderes) 

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente:  

a) Representar  a  sociedade,  em  juízo  e 
fora  dele,  activa  e  passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;  

b) Orientar  e  gerir  todos  os  negócios 
sociais,  praticando  todos  os  actos 
tendentes  à realização  do  objecto 
social;  

c) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;  

d)  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da Assembleia Geral;  

e) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias;  

f) Constituir  e  definir  os  poderes  
dos mandatários da sociedade, 
incluindo mandatários judiciais.  

Dois) Aos  administradores é vedado 
responsabilizar  à  sociedade  em  quaisquer 
contratos, actos,  documentos  ou  obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes. 

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador  em  causa,  a  sua  destituição, 

perdendo  a  favor  da  sociedade  a  caução  que  
tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.  

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Delegação de poderes) 

Um) O Conselho de Administração 
pode  delegar  parte  ou  a  totalidade  das  
competências, incluindo  a  gestão  corrente  da 
sociedade, num ou mais administradores.  

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Conselho de Administração não pode 
delegar as suas competências relativamente 
as matérias referentes aos relatórios e contas 
anuais, à prestação de cauções e garantias, 
pessoas ou reais,  à  extensões  ou  reduções  da  
actividade da sociedade  e  aos  projectos  de  
fusão,  cisão ou transformação da sociedade, 
que nos temos legais não podem ser delegadas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO 

(Vinculação da sociedade) 

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela  assinatura conjunta de dois 
administradores;  

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que  lhe forem  conferidos pela 
Assembleia Geral ou delegados 
pelo Conselho de Administração; 

c) Pela  assinatura de um ou mais 
mandatários,  nos  termos  e  limites 
dos poderes a estes conferidos. 

Dois)  Nos  actos de mero  expediente,  será 
suficiente a assinatura de qualquer membro do 
Conselho de Administração ou de um man-
datário com  poderes  bastantes,  podendo  a 
assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão. 

SECÇÃO IV

 Da fiscalização 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO 

(Órgão de fiscalização) 

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral.  

Dois)  Caso  a  assembleia  geral  delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de  fiscalização,  não  procederá  à  eleição  do 
Conselho Fiscal.  

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

(Composição) 

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente.  

Dois) A Assembleia Geral que proceder 
à eleição do Conselho Fiscal indicarão o 
respectivo presidente.  

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terão de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada. 

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal e 
o fiscal único são eleitos na Assembleia Geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à As-
sembleia Geral ordinária seguinte. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

(Funcionamento) 

Um) O Conselho Fiscal ,  reúne-se 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo Conselho de Administração. 

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos. 

Três) As deliberações são tomadas por maio-
ria dos votos presentes, cabendo ao presidente, 
em caso de empate, voto de qualidade. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO 

(Casos omissos) 

Todos casos o omissos regular-se-ão pelas 
disposições do Código Comercial, legislação 
atinente e específica as sociedades anónimas, 
Código Civil e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique. 

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                              
O Técnico, Ilegível.

Rockworld Investimentos, 
S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 3 de Novembro de 2020, foi matriculada na 
Conservatória do Registo de Entidades Legais 
sob NUEL 101422496,  uma entidade denomi-
nada  Rockworld Investimentos, S.A. 

CAPÍTULO I

 Da firma, sede, duração e objecto 
social  

ARTIGO PRIMEIRO 

(Firma) 

A sociedade é constituída sob a forma de 
sociedade anónima, adopta a firma Rockworld 
Investimentos, S.A., e rege-se pelo disposto nos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável. 

ARTIGO SEGUNDO 

(Sede) 

Um) A sociedade tem a sua sede em 
Maputo, rua Makombe Macossa, n.º 156, rés-
do-chão, bairro da Sommerchield, Maputo 
- Moçambique.  
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Dois) A sociedade poderão transferir a sua 
sede para qualquer localidade do território 
nacional, por deliberação do Conselho de 
Administração.  

Três) A sociedade poderão abrir ou encerrar 
quaisquer filiais, sucursais, agências, delegações 
ou qualquer outra forma de representação social, 
no país ou no estrangeiro, quando o Conselho 
de Administração o deliberar.  

Quatro) O Conselho de Administração 
poderá, sem dependência de deliberação dos 
sócios, transferir a sede da sociedade para qual-
quer outro local dentro do território nacional, 
bem como criar, transferir ou encerrar sucursais, 
agências, delegações ou quaisquer outras formas 
de representação da sociedade em qualquer 
parte do território nacional ou estrangeiro. 

ARTIGO TERCEIRO 

(Duração) 

A sociedade é constituída por tempo in-
determinado, contando-se o seu início, para 
todos os efeitos legais, a partir da data da sua 
constituição. 

ARTIGO QUARTO                                                                    

(Objecto) 

Um) A sociedade tem como objecto principal 
consultoria e investimentos nas áreas das 
telecomunicações, banca energia, recursos 
minerais, gestão de bases logísticas, construção, 
serviços de engenharia, promoção imobiliária, 
promoção e exploração hoteleira, turística e 
de restauração, a promoção e exploração de 
empreendimentos de ensino e educação pré 
̵ primário, primário, secundário, técnico e 
universitário, oil e gás, ambiente defesa, meios 
de comunicação e média, produção de materiais 
de publicidade da construção civil, promoção 
de investimentos, mobiliários e imobiliários, 
construção, comercialização, administração, 
exploração, compra, venda e revenda dos 
imóveis adquiridos para esses fins, a sociedade 
poderá ainda adquirir participações sociais 
noutras sociedades ou entidades, sujeitas ou 
não a leis especiais, com o mesmo ou diferente 
objecto. 

Dois) Para além do estabelecido no número 
anterior, e por deliberações do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá: 

a) Desenvolver actividades conexas, 
subsidiárias ou complementares 
do seu objecto principal, desde 
que permitidas por lei e obtidas 
as autorizações pelas entidades 
competentes, quando necessário; 

b) Participar, directa ou indirectamente, 
em projectos de desenvolvimento 
que estejam dentro do seu objecto 
social, aceitar, adquirir e/ou 
gerir participações em qualquer 
sociedade no território nacional ou 
no estrangeiro, independentemente 

do respectivo objecto social, ou 
mesmo participar em consórcios, 
agrupamentos complementares 
de empresas, quaisquer outras 
formas de associação empresarial 
reconhecidas pelas leis de qualquer 
jurisdição competente. 

Três) O objecto da sociedade inclui a 
prestação de serviços técnicos de administração, 
gestão e assistência a favor das sociedades com 
as quais mantenha uma relação de grupo ou de 
domínio não ocasional. 

Quatro) A sociedade poderá, ainda, mediante 
proposta do Conselho de Administração, 
aprovada em Assembleia Geral, exercer 
qualquer actividade para a qual seja devidamente 
autorizada. 

Cinco) O objecto da sociedade não inclui o 
exercício de actividades reservadas, pela legis-
lação aplicável, exclusivamente às instituições 
de crédito ou sociedades financeiras 

CAPÍTULO II

 Do capital social, acções, e meios de 
financiamento 

ARTIGO QUINTO 

(Capital social) 

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dois milhões de 
meticais, representado por duas mil acções, 
cada uma com o valor nominal de mil meticais. 

ARTIGO SEXTO 

(Aumento do capital social) 

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais  vezes ,  por  del iberação 
da Assembleia Geral, mediante qualquer 
modalidade ou forma legalmente permitida. 

Dois) O aumento do capital social, mediante 
incorporação de lucros ou de reservas livres, são 
proposto pelo Conselho de Administração com 
parecer do Conselho Fiscal.  

Três) Não podem ser deliberados o aumento 
de capital social enquanto não se mostrar 
integralmente realizado o capital social inicial 
ou proveniente de aumento anterior. 

Quatro) A deliberação do aumento do 
capital social devem mencionar, pelo menos, 
as seguintes  condições: 

a) A modalidade do aumento do capital; 
b) O montante do aumento do capital;  
c) O valor nominal das novas participações 

sociais 
d) As reservas a incorporar, se o aumento 

do capital for por incorporação de 
reservas; 

e) Os  termos  e  condições  em  que  os 
sócios  ou  terceiros  participam  no 
aumento;  

f) O tipo de acções a emitir; 
g) A natureza das novas entradas, se as 

houver;  

h) Os prazos dentro dos quais as entradas 
devem ser realizadas;  

i) O  prazo  e  demais  condições  do 
exercício do direito de subscrição 
e preferência;  

j) O regime que será aplicado em caso de 
subscrição incompleta. 

Cinco) Em  qualquer  aumento  do  capital 
social,  os  accionistas  gozam  de  direito  de 
preferência,  na  proporção  das  acções  que 
possuírem à data do aumento, a ser exercido 
nos termos gerais. 

Seis)  O  direito  de  preferência  prescrito 
no  número  anterior  poderá  ser  suprimido  ou 
limitado  por  deliberação  da  Assembleia  Geral 
tomada pela maioria necessária a alteração dos 
estatutos.  

ARTIGO SÉTIMO 

(Acções) 

Um) As acções poderão ser tituladas, 
escriturais ou ao portador.  

Dois) As acções tituladas poderão revestir 
a forma de acções nominativas ou ao portador 
registado, devendo as escriturais revestir sempre 
a forma de acções nominativas.  

Três) As acções tituladas poderão a todo o 
tempo ser convertidas em acções escriturais, e 
viceversa, desde que obedecidos os requisitos 
fixados por lei.  

Quatro) As acções, quando tituladas, serão 
representadas por títulos de uma,  cinco,  dez, 
vinte, cinquenta, cem, quinhentas, mil, dez mil, 
cem mil ou um milhão de acções, a todo o tempo 
substituíveis por agrupamento ou subdivisão.  

Cinco) O desdobramento dos títulos far-se-á 
a pedido dos accionistas, correndo por sua conta 
as respectivas despesas.  

Seis) A sociedade poderão emitir, nos termos 
e condições estabelecidos em Assembleia Geral, 
todas as espécies de acções, incluindo acções 
preferenciais com ou sem voto.  

ARTIGO OITAVO 

(Acções próprias) 

A  sociedade  só  poderá  adquirir  acções 
próprias ou fazer operações sobre elas, nos casos 
admitidos por lei.  

ARTIGO NONO 

(Transmissão de acções) 

Um)  A  transmissão,  total  ou  parcial,  de 
acções está sujeita ao direito de preferência da 
sociedade, em primeiro lugar, e dos accionistas, 
em  segundo,  na  proporção  das  respectivas 
participações. 

Dois)  Para  efeitos  do  disposto  no  número 
anterior, o sócio que pretenda transmitir as suas 
acções,  ou  partes  destas,  deverá  enviar,  por 
carta,  dirigida  ao  Conselho  de  Administração, 
o respectivo projecto de venda, o qual deverá 
conter  a  identidade  do  adquirente,  o  preço 
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e  as condições  ajustadas  para  a  projectada 
transmissão,  nomeadamente  as  condições  de 
pagamento, as garantias oferecidas e recebidas 
e a data da realização da transacção. 

Três)  A  sociedade  deverá  pronunciar-se 
sobre o direito de preferência para a transmissão 
das acções no prazo máximo de quinze dias, a 
contar da recepção da carta referida no número 
anterior.  

Quatro)  Caso  a  sociedade  não  exerça  o 
direito  de  preferência  nos  termos  do  número 
anterior, o Conselho de Administração deverá 
notificar, por escrito, os demais accionistas, para 
exercerem  o  direito  de  preferência,  no  prazo 
máximo de quinze dias.  

Cinco) No caso da sociedade e os accionistas 
renunciarem ao exercício do direito de 
preferência que lhes assiste, as acções poderão 
ser transmitidas nos termos legais.  

Seis) O regime previsto no presente artigo 
não será aplicável às acções admitidas à cotação 
na bolsa de valores de Moçambique, em relação 
às quais os accionistas não gozarão de direito 
de preferência sobre a respectiva transmissão.  

ARTIGO DÉCIMO 

(Obrigações) 

Um)  A  sociedade  poderá,  nos  termos  da 
lei  e  mediante  deliberação  do  Conselho  de 
Administração,  emitir  quaisquer  modalidades 
ou tipos de obrigações. 

Dois) Por simples deliberação do Conselho 
de Administração,  ouvido  o  Conselho Fiscal, 
a sociedade  poderá  adquirir  obrigações 
próprias,  ficando  suspensos  os  respectivos 
direitos enquanto  as  obrigações  pertencerem 
à sociedade. 

Três)  A  sociedade  poderá  praticar  com 
as  obrigações  próprias  todas  e  quaisquer 
operações em  direito  permitidas,  que  se 
mostrem  convenientes  ao  interesse  social,  e, 
nomeadamente, proceder à sua conversão, nos 
casos  legalmente  previstos,  ou  amortização, 
mediante simples deliberação do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Suprimentos) 

Os accionistas podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos e condições estabelecidos 
pelo Conselho de Administração. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO 

(Prestações acessórias)  

Podem ser exigidas aos sócios prestações 
acessórias de capital até ao montante igual ao 
valor do capital social, à data da deliberação, 
ficando os accionistas obrigados nas condições, 
prazos e montantes estabelecidos na Assembleia 
Geral.  

SECÇÃO I 

Das disposições gerais 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO 

(Órgãos sociais) 

São órgãos da sociedade: 

a) A Assembleia Geral; 
b) O Conselho de Administração;  
c) O Conselho Fiscal ou Fiscal Único.  

ARTIGO DÉCIMO QUARTO 

(Eleição e mandato) 

Um)  Os  membros  dos  órgãos  sociais  são 
eleitos  pela Assembleia Geral  da  sociedade, 
podendo ser reeleitos uma ou mais vezes.  

Dois) O mandato dos membros dos órgãos 
sociais é de quatro anos, contando-se como um 
ano completo  o  ano  da  data  da  eleição,  com 
excepção  do  Conselho Fiscal  ou  Fiscal  Único, 
cujo mandato é de um ano.  

Três)  Os  membros  dos  órgãos  sociais 
permanecem  em  funções  até  à  eleição  de 
quem os deva substituir, salvo se renunciarem 
expressamente  ao  exercício  do  seu  cargo  ou 
forem destituídos. 

Quatro)  Salvo  disposição  legal  expressa 
em sentido contrário, os membros dos órgãos 
sociais podem  ser  accionistas  ou  não,  bem 
como podem ser eleitas pessoas colectivas para 
qualquer um dos órgãos sociais da sociedade.  

Cinco)  No  caso  previsto  na  parte  final 
do  número  anterior,  a  pessoa  colectiva  que 
for eleita  deve  designar  uma  pessoa  singular 
para  exercer  o  cargo  em  sua  representação  
e comunicar o respectivo nome ao Presidente 
da Mesa da Assembleia Geral.  

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Remuneração e caução) 

Um)  As  remunerações  dos  membros  dos 
órgãos sociais serão fixadas por deliberação da 
Assembleia Geral, tomada nos mesmos termos 
da deliberação das respectivas nomeações.  

Dois)  A  Assembleia Geral  que  eleger  os 
membros do Conselho de Administração deve 
fixar ou dispensar a caução a prestar, conforme 
a lei em vigor.  

SECÇÃO II

 Da Assembleia Geral 

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

 (Âmbito) 

A Assembleia Geral regularmente consti-
tuída, representa o conjunto dos  accionistas  
e  as  suas deliberações  são vinculativas  para  
todos  os  accionistas,  ainda que ausentes ou 
dissidentes, e para os restantes órgãos sociais, 
quando tomadas nos termos da lei e dos pre-
sentes estatutos.  

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Constituição) 

Um)  A  Assembleia  Geral  da  sociedade  é 
constituída pelos accionistas e pelos membros  
da mesa da Assembleia Geral.  

Dois) Os obrigacionistas não poderão assistir 
às reuniões da Assembleia Geral da sociedade, 
ficando-lhes  vedado  o  seu  agrupamento  e/ou 
representação por um dos agrupados para efeitos 
de assistir às reuniões da Assembleia Geral.  

Três)  Os  membro os  do  Conselho  de 
Administração  e  do  Conselho Fiscal,  ainda 
que  não sejam  accionistas,  deverão  estar 
presentes  nas  reuniões  da  Assembleia  Geral  
deverão participar nos seus trabalhos, quando 
convocados,  mas  não  têm,  nessa  qualidade, 
direito a voto. 

Quatro)  No  caso  de  existirem  acções  em 
compropriedade,  os  comproprietários  serão 
representados por um só deles e só esse poderá 
assistir  e  intervir  nas  assembleias  gerais  da 
sociedade. 

Cinco) As acções dadas em caução, penhor, 
arrestadas, penhoradas, ou por qualquer outra 
forma sujeitas a  depósito ou  administração 
judicial  não  conferem  ao  respectivo  credor, 
depositário ou administrador o direito de assistir 
ou tomar parte nas assembleias gerais.  

ARTIGO DÉCIMO OITAVO 

(Representação) 

Os accionistas, pessoas singulares ou colec-
tivas, podem fazer-se representar nas reuniões 
da Assembleia  Geral  pelas  pessoas que  para  
o  efeito  designarem,  nos  termos  da legis-
lação em vigor, devendo indicar os poderes 
conferidos, mediante procuração outorgada por 
escrito ou, no caso das pessoas colectivas, por 
simples  carta  dirigida  ao  Presidente  da  Mesa 
da Assembleia Geral, e entregue na sede social 
da sociedade até às dezassete horas do dia útil 
anterior ao da assembleia. 

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Competências) 

Sem  prejuízo  do  disposto  na  lei  e  nos 
presentes  estatutos,  compete,  em  especial,  à 
Assembleia Geral:  

a) Aprovar  o  relatório  de  gestão  e  as 
contas  do  exercício,  incluindo 
o  balanço  e  a demonstração  de 
resultados, bem como o parecer do 
Conselho Fiscal  sobre  as  mesmas 
e  deliberar  sobre  a  aplicação  dos 
resultados do exercício; 

b) Eleger  e  destituir  os  membros  da 
Mesa  da  Assembleia  Geral,  os 
administradores e os membros do 
Conselho Fiscal ou o Fiscal Único; 

c) Deliberar sobre quaisquer alterações 
aos presentes estatutos; 

d) Deliberar sobre o aumento, redução 
ou reintegração do capital social; 
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e) Deliberar  sobre  a  criação  de  acções 
preferenciais; 

f) Deliberar sobre a chamada e a restituição 
das prestações acessórias;  

g) Deliberar sobre  a  fusão,  cisão  ou 
transformação da sociedade; 

h) Deliberar sobre a  dissolução  ou 
liquidação da sociedade; 

i) Deliberar sobre a propositura e a 
desistência de quaisquer  acções 
contra os administradores ou contra 
os  membros  dos  outros  órgãos 
sociais; 

j) Deliberar sobre a admissão à cotação 
de bolsa de valores das acções 
representativas do capital social da 
sociedade; 

k) Deliberar sobre outros assuntos 
que não estejam, por disposição 
estatutária ou legal sucessivamente 
em vigor, na competência de outros 
órgãos da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Mesa da Assembleia Geral) 

Um) A Mesa da Assembleia Geral é 
constituído por um presidente e um secretário.  

Dois) Na falta ou impedimento do Presidente 
ou do Secretário da Mesa da Assembleia Geral, 
serão os mesmos substituídos por qualquer 
administrador da sociedade.  

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Convocação) 

Um) As assembleias gerais serão convocadas 
por meio de anúncios  publicados  num  dos 
jornais mais  lidos  do  local  da  sede  social  
ou por cartas dirigidas aos sócios, com trinta 
dias de antecedência, salvo se for legalmente 
exigida antecedência maior, devendo mencionar 
o local, o dia  e  hora  em  que  se  realizará  a  
reunião, bem como a ordem de trabalhos, com 
clareza e precisão.  

Dois) Não obstante o disposto no número 
anterior, poder-se-á dar por validamente 
constituída a Assembleia Geral, sem observância 
das formalidades prévias ali estabelecidas, 
desde que estejam presentes ou representados 
todos os accionistas com direito de voto e todos 
manifestem a vontade  de  que  a  assembleia 
se  constitua  e  delibere  sobre  determinados 
assuntos. 

Três) As assembleias gerais serão convocadas 
pelo Presidente da  Mesa  da  Assembleia  Geral, 
ou  por  quem  o  substitua,  oficiosamente  ou  
a requerimento do Conselho de Administração, 
do Conselho Fiscal ou do fiscal único ou, ainda, 
de accionistas,  que  representem  mais  de  dez 
por cento do capital social.  

Quatro) O referido requerimento será 
dirigido ao Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral e deverá justificar a necessidade da 

convocação da assembleia e indicar, com 
precisão, os assuntos a incluir na ordem de 
trabalhos da Assembleia Geral a convocar.  

Cinco) Se o Presidente da Mesa não convo-
car uma reunião da Assembleia Geral, quando 
legalmente se mostre obrigado a fazê-lo, poderá 
o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal 
e/ou  os  accionistas  que  a  tenham  requerido 
convocá-la directamente.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO 

(Quórum constitutivo) 

Um) A Assembleia Geral só poderá constituir 
e deliberar validamente em primeira convocação 
quando estejam presentes ou representados 
accionistas que representem, pelo menos, 
cinquenta e um por cento do capital social, salvo 
nos casos em que a lei ou os presentes estatutos 
exijam quórum superior. 

Dois) Em segunda convocação a Assembleia 
Geral pode constituir-se e deliberar validamente, 
seja qual for o número de accionistas presente 
e  a  percentagem  do  capital  social  por  eles 
representada,  excepto  naqueles  casos  em  que 
a  lei  exija  um  quórum  constitutivo  para  as 
assembleias reunidas em segunda convocação.  

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO 

(Quórum deliberativo) 

Um) A cada acção corresponderá um voto. 
Dois) Têm o direito de votar na Assembleia 

Geral ou de por outro modo deliberar todos 
os accionistas, que deverão ter as respectivas 
acções depositadas na sede da sociedade até oito 
dias antes da data marcada para a assembleia.  

Três)  As  deliberações  da  assembleia  geral 
serão tomadas por maioria absoluta dos votos 
expressos, salvo quando a lei ou os presentes 
estatutos exijam maioria qualificada. 

Quatro) Na contagem dos votos, não serão 
tidos em consideração as abstenções.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO 

(Local e acta) 

Um)  As  assembleias  gerais  da  sociedade 
reunir-se-ão na sede social ou noutro local da 
localidade  da  sede,  indicado  nas  respectivas 
convocatórias. 

Dois)  Por  motivos  especiais,  devidamente 
justificados, o Presidente da Mesa da Assembleia 
Geral poderá fixar um local diverso dos previstos 
no  número  anterior,  que  será  indicado  nas 
convocatórias da Assembleia Geral. 

Três) De cada reunião da Assembleia Geral 
deverá ser lavrada uma acta, a qual será assinada 
pelo  Presidente  e  pelo  Secretário  da  Mesa  da 
Assembleia Geral ou por quem os tiver substi-
tuído nessas funções, salvo se outras exigências 
forem estabelecidas por lei.  

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO 

(Reuniões da Assembleia Geral) 

A Assembleia Geral reunirá, ordinariamente, 
nos três primeiros meses de cada ano, e, extraor-
dinariamente, sempre que seja convocada, com 
observância dos requisitos estatutários e legais.  

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO 

(Suspensão) 

Um) Quando a Assembleia Geral estiver 
em condições de funcionar, mas não seja 
possível, por motivo justificável, dar-se 
início aos trabalhos ou, tendo sido dado 
início, os mesmos não possam, por qualquer 
circunstância, concluir-se, será a  reunião  
suspensa  para prosseguir em dia, hora e local 
que forem no momento indicados e anunciados 
pelo Presidente da Mesa, sem que haja de ser 
observada qualquer outra forma de publicidade 
ou convocação.  

Dois) A Assembleia Geral só poderão de-
liberar suspender a mesma reunião duas vezes, 
não podendo distar mais de trinta dias entre as 
sessões.  

SECÇÃO III

 Da administração 

ARTIGO VIGÉSIMO SÉTIMO

 (Composição) 

Um)  A  administração  e  representação  da 
sociedade  serão  exercidas  pelo  Conselho  de 
Administração‚  composto  por  um  número 
ímpar de membros efectivos, que poderá variar 
entre três e cinco, conforme o deliberado pela 
Assembleia Geral que os eleger. 

Dois)  Faltando  definitivamente  algum 
administrador,  será  o  mesmo  substituído  por 
cooptação  pelo  Conselho  de  Administração, 
até à primeira reunião da Assembleia Geral que 
procederá à eleição do novo administrador, cujo 
mandato terminará no final do mandato então 
em curso. 

ARTIGO VIGÉSIMO OITAVO 

(Reuniões do Conselho de Administração) 

Um) O Conselho de Administração reúne-se 
semestralmente e sempre que for convocado 
pelo seu presidente ou por dois dos seus 
membros. 

Dois) As convocatórias devem ser feitas 
por escrito, com, pelo menos, quarenta e oito 
horas de antecedência, relativamente à data da 
reunião, devendo incluir ordem de trabalhos e 
as demais indicações  e  elementos  necessários  
à  tomada das deliberações. 

Três) As formalidades relativas à convocação 
do Conselho  de  Administração  podem  ser 
dispensadas  pelo  consentimento  unânime  de 
todos os administradores.  
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Quatro) O  Conselho  de Administração 
reunirá na sede social ou noutro local a acordar 
unanimemente pelos administradores, que 
deverá ser indicado na respectiva convocatória.  

Cinco)  No  caso  de  impossibilidade  de 
comparência  por  parte  de  um  ou  mais  dos 
administradores  da  sociedade  em  reunião  
do Conselho de Administração, poderão ser 
utilizados os meios de comunicação disponíveis. 

ARTIGO VIGÉSIMO NONO 

(Deliberações) 

Um) Para que o Conselho de Administração 
possa constituir-se e deliberar validamente, será 
necessário  que  a  maioria  dos  seus  membros 
esteja presente ou devidamente representados.  

Dois) Os  membro os  do  Conselho  de 
Administração  poderão  fazer-se  representar 
nas reuniões  por  outro  membro,  mediante 
comunicação  escrita,  bem  como  votar  por 
correspondência. 

Três)  As  deliberações  são  tomadas  por 
maioria dos votos dos administradores presentes 
ou representados. 

Quatro)  As  deliberações  do  Conselho  de 
Administração  constarão  de  actas,  lavradas em 
livro  próprio,  assinadas  por  todos  os admin-
istradores  que  hajam  participado  na reunião. 

ARTIGO TRIGÉSIMO 

(Poderes) 

Um) Ao Conselho de Administração 
competem os mais amplos poderes de gestão e 
representação social e nomeadamente:  

a) Representar  a  sociedade,  em  juízo  e 
fora  dele,  activa  e  passivamente, 
perante quaisquer entidades 
públicas ou privadas;  

b) Orientar  e  gerir  todos  os  negócios 
sociais,  praticando  todos  os  actos 
tendentes  à realização  do  objecto 
social;  

c) Propor, prosseguir, confessar, desistir 
ou transigir em quaisquer acções em 
que a sociedade esteja envolvida;  

d)  Executar  e  fazer  cumprir  as 
deliberações da Assembleia Geral;  

e) Proceder à abertura, movimentação e 
encerramento de contas bancárias;  

f) Constituir  e  definir  os  poderes  
dos mandatários da sociedade, 
incluindo mandatários judiciais.  

Dois)  Aos  administradores  é  vedado 
responsabilizar  à  sociedade  em  quaisquer 
contratos, actos,  documentos  ou  obrigações 
estranhas ao objecto da mesma, designadamente 
em letras de favor, fianças, abonações e actos 
semelhantes. 

Três) Os actos praticados contra o estabe-
lecido no número anterior importam para o 
administrador  em  causa,  a  sua  destituição, 
perdendo  a  favor  da  sociedade  a  caução  que  

tenha prestado e constituindo-se na obrigação 
de a indemnizar pelos prejuízos que esta venha 
a sofrer em virtude de tais actos.  

ARTIGO TRIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Delegação de poderes) 

Um)  O Conselho de Administração 
pode  delegar  parte  ou  a  totalidade  das  
competências, incluindo  a  gestão  corrente  da 
sociedade, num ou mais administradores.  

Dois) Sem prejuízo do disposto no número 
anterior, o Conselho de Administração não pode 
delegar as suas competências relativamente 
as matérias referentes aos relatórios e contas 
anuais, à prestação de cauções e garantias, 
pessoas ou reais,  à  extensões  ou  reduções  da  
actividade da sociedade  e  aos  projectos  de  
fusão,  cisão ou transformação da sociedade, 
que nos temos legais não podem ser delegadas. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEGUNDO 

(Vinculação da sociedade) 

Um) A sociedade obriga-se: 

a) Pela  assinatura  conjunta  de  dois 
administradores;  

b) Pela assinatura de um administrador, 
nos termos e nos limites dos poderes 
que  lhe forem  conferidos  pela 
Assembleia Geral ou delegados 
pelo Conselho de Administração; 

c) Pela  assinatura  de  um  ou  mais 
mandatários,  nos  termos  e  limites 
dos poderes a estes conferidos. 

Dois)  Nos  actos  de  mero  expediente,  
será suficiente a assinatura de qualquer mem-
bro do Conselho de Administração ou de um 
mandatário com  poderes  bastantes,  podendo  
a assinatura ser aposta por chancela ou meios 
tipográficos de impressão. 

SECÇÃO IV

 Da fiscalização 

ARTIGO TRIGÉSIMO TERCEIRO 

(Órgão de fiscalização) 

Um) A fiscalização dos negócios sociais será 
exercida por um Conselho Fiscal ou por um 
Fiscal Único, que será um auditor de contas ou 
uma sociedade de auditores de contas, conforme 
o que for deliberado pela Assembleia Geral.  

Dois)  Caso  a  Assembleia  Geral  delibere 
confiar a um auditor de contas ou uma sociedade 
de auditores de contas o exercício das funções 
de  fiscalização,  não  procederá  à  eleição  do 
Conselho Fiscal.  

ARTIGO TRIGÉSIMO QUARTO 

(Composição) 

Um) O Conselho Fiscal, quando exista, será 
composto por três membros efectivos e um 
membro suplente.  

Dois) A Assembleia Geral que proceder 
à eleição do Conselho Fiscal indicarão o 
respectivo presidente.  

Três) Um dos membros efectivos do 
Conselho Fiscal terão de ser auditor de contas ou 
sociedade de auditores de contas devidamente 
habilitada. 

Quatro) Os membros do Conselho Fiscal e 
o fiscal único são eleitos na Assembleia Geral 
ordinária, mantendo-se em funções até à As-
sembleia Geral ordinária seguinte. 

ARTIGO TRIGÉSIMO QUINTO 

(Funcionamento) 

Um) O Conselho Fiscal ,  reúne-se 
trimestralmente e sempre que for convocado 
pelo presidente, pela maioria dos seus membros 
ou pelo Conselho de Administração. 

Dois) Para que o Conselho Fiscal possa 
reunir validamente é necessária a presença da 
maioria dos seus membros efectivos. 

Três) As deliberações são tomadas por maio-
ria dos votos presentes, cabendo ao presidente, 
em caso de empate, voto de qualidade. 

ARTIGO TRIGÉSIMO SEXTO 

(Casos Omissos) 

Todos casos o omissos regular-se-ão pelas 
disposições do Código Comercial, legislação 
atinente e específica as sociedades anónimas, 
Código Civil e demais legislação em vigor na 
República de Moçambique. 

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                          
O Técnico, Ilegível.

SBI Construções, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 13 de Janeiro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101272443,  uma entidade 
denominada  SBI Construções, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Primeiro: Adriano António Senete, solteiro, 
natural de Inharreluga, Inhambane, residente 
no bairro Acordos de Lusaka – Infulene, 
Matola, portador do Bilhete de Identidade                                             
n.º 110100231350J, emitido no dia 24 de Julho 
de 2013, na cidade de Maputo; e

Segundo: Valquíria da Glória Mangule, 
solteira, natural de Tete, residente no bairro 
Acordos de Lusaka – Infulene, Matola, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 110101638250S, 
emitido no dia 31 de Outubro de 2017, na cidade 
de Maputo.
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Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

Sob a forma de sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, é constituída, por 
tempo indeterminado uma sociedade denomi-
nada SBI Construções, Limitada (Senete Busi-
ness Investiment & Construções, Limitada)

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

A sociedade tem a sua sede na Malhanga-
lene, rua da Resistência, n.º 1642, 2.º andar, 
porta I - Maputo, podendo abrir filiais ou outras 
formas de representação em qualquer parte do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

É objecto da sociedade a prestação de ser-
viços nas seguintes áreas: Construção civil e 
obras públicas

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente 
subscrito e realizado em espécie e dinheiro, é 
de 1.600.000,00MT (um milhão e seiscentos mil 
meticais), divididos pelos sócios:

a)  Adriano António Senete, com o 
valor de 1.200.000,00MT (um 
milhão e duzentos mil meticais), 
correspondente a 75% (setenta e 
cinco por cento); e 

b) Valquíria da Glória Mangule 
com o valor de 400.000,00MT 
(quatrocentos mil meticais), 
correspondente a 25% (vinte e 
cinco por cento) do capital social.

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias, 
desde que a assembleia geral delibere sobre o 
assunto.

ARTIGO QUINTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessão ou alienação total ou parcial de 
quotas devera ser do consentimento dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) Se os sócios não mostrarem interesse 
pela quota cedente, este decidira a sua alienação 
aquém e pelo preço que melhor entender, go-
zando o novo sócio dos direitos correspondentes 
a sua participação na sociedade.

ARTIGO SEXTO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seus 
representantes se assim o entenderem, desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, bem assim praticar todos os actos 
relacionados com o objecto social, pertence 
aos sócios.

Dois) Para obrigar a sociedade basta 
a assinatura do/s sócio/s desde que sua 
participação na sociedade seja igual ou superior 
`a 2/3 (dois terços) do capital social.  

Três) É vedado a qualquer dos agentes man-
datários assinar em nome da sociedade em actos 
estranhos aos interesses comerciais da mesma.

ARTIGO OITAVO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO NONO

(Casos omissos)

Os casos omissos são regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                                      
O Técnico, Ilegível.

Sunnycrest Import & Export,  
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia 29 de Setembro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101418766,  uma entidade 
denominada  Sunnycrest Import & Export,  
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:  

George Kingsley Chakawata, solteiro, natural 
de Harare, de nacionalidade zimbabweana e 
residente em Maputo, portador do Passaporte 
n.º EN396178, emitido em Registrar General-
Harare, Zimbabwe aos 28 de Janeiro de 2015 
e  válido até 27 de Janeiro de 2025;

Elódia Selma Jaime Dimas, solteira, de 
nacionalidade moçambicana e residente em 
Maputo, distrito municipal 5, bairro 25 de 
Junho-B, número 94, portadora de Bilhete de 
Identidade n.º 110101990852B, emitido em 
Maputo aos 28 de Março de  2017 e  válido 
até 28 de Março de 2022.

Constituem  entre si:

U m a  s o c i e d a d e  p o r  q u o t a s  d e 
responsabilidade limitada,  e será 
regida pelas leis e regulamentos 
vigentes em Moçambique, e pelos 
seguintes artigos:                   

CAPÍTULO I

Da denominação e sede e duração

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Sun-
nycrest Import & Export, Limitada, e tem a sua 
sede na cidade de Maputo, distrito Municipal 
Kampfumo, bairro Polana, Avenida Ho Chi 
Min, n.º 241, 1.º andar,  podendo por deliberação 
da assembleia geral abrir ou encerrar  sucursais 
dentro e fora do país quando for conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se para os efeitos o seu início a 
partir da data da celebração da escritura da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto: 

a) Venda a retalho e por grosso com 
importação e exportação de material 
de escritório, equipamentos de 
protecção individual,  produtos 
alimentares  e outros produtos  
consumíveis não especificados;

b) Comercialização por  retalho e por 
grosso de medicamentos e produtos 
farmacêut icos ,  suplementos 
e produtos naturais, venda de 
produtos químicos de higiene, 
cosméticos e supridor de trabalho;

c) Comércio  de veículos motorizados 
e automóveis, peças e acessórios 
para veículos  automóveis e pneus, 
equipamento informático, máquinas 
industriais, telefones celulares, 
material de construção, mobiliário, 
artigos para uso doméstico, material 
eléctrico e ferramenta diversa;

d) Pestação de serviços nas áreas 
de: manutenção de automóveis 
incluindo bate chapa, engenharia 
e técnicas afins, outras actividades 
de consultoria científicas técnicas e 
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similares, n.e. gestão de projectos, 
publicidade e  consultoria para os 
negócios e a gestão.

Dois) A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades desde que devidamente autorizadas 
pelos orgão do Estado.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de 100,000.00MT, 
(cem mil meticais), correspondente a soma de 
duas quotas desiguais, assim destribuídas: 

a) George Kingsley Chakawata, detentor 
de uma quota no valor nominal 
de 90.000,00MT (noventa mil 
meticais), correspondente a 90% 
(noventa por cento) do capital 
social;

b) Elódia Selma Jaime Dimas, detentor 
de uma quota no valor nominal de 
10.000,00MT (dez mil meticais), 
correspondente a 10% (dez por 
cento) do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuido quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral, delibere sobre o assunto. 
O aumento será prioritariamente realizado 
pelos sócios mediante aumento proporcional 
das suas quotas;

Dois) Caso não usem do direito de preferên-
cia estabelecido no número anterior, o aumento 
de capital realizar-se-á mediante a admissão de 
novos sócios.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alineação de toda a parte 
das quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) A cessão de quotas a estranhos fica 
dependente do consentimento da sociedade, 
à qual fica reservado do direito de preferência 
na aquisição da quota que se pretende ceder. 
Não exercendo a sociedade esse direito, 
terão preferências na aquisição os sócios 
individualmente, se  mais um a pretender, será 
dividida na proporção do capital que então 
possuírem na sociedade.

Três) O preço de aquisição da quota por parte 
da sociedade ou dos sócios será o que resultar 
proporcionalmente do balanço acrescido dos 
lucros nos últimos três anos.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência e 
representação da sociedade

SECÇÃO I

Da administração

ARTIGO SÉTIMO

Administração

Um) A administração, gestão da sociedade 
e a sua representação, em juízo e fora dela, 
activa e passivamente, passa desde ja a cargo 
de George Kingsley Chakawata, que é nomeado 
gerente com plenos poderes para obrigar a 
sociedade em todos seus actos e contratos, 
bastando a sua assinatura.

Dois) Os gerentes tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo os 
necessários poderes de representação.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral irá reúne-se 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se,  extraordinariamente, quantas vezes for 
necessárias,desde que as circunstancias assim 
exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade, podendo os 
sócios fazer-se representar por mandatários da 
sua escolha, mediante carta registada e dirigindo 
a sociedade                                   

CAPÍTULO IV

Da dissolução de herdeiros

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Códico Comercial e demais legislações vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                          
O Técnico, Ilegível.

Sweet Cane – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 20 de Agosto de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101375072,  uma entidade 
denominada  Sweet Cane – Sociedade 
Unipessoal, Limitada. 

Pramodkumar Reddy Kurukuntla, casado, de 
nacionalidade indiana, titular do Passaporte 
n.º z2990228, emitido a 24 de Novembro 
de 2014, em Hyderabad, Índia, residente na 
Avenida Karl Marx n.º 1610, bairro Central, 
cidade de Maputo, adiante designado sócio 
único.

Pelo presente documento particular, constitui 
uma sociedade unipessoal por quotas que se 
regerá de acordo com os seguintes estatutos. 

CAPÍTULO I

Da denominação, sede duração                     
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta o nome Sweet Cane 
–  Sociedade Unipessoal, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objectivo realizar 
actividades seguintes:

Comércio de bebidas espirituosas e 
produtos alimentares, incluindo 
sumos e refrigerantes.

Dois) A sociedade poderá igualmente 
importar matéria-prima para produção de 
bebidas espirituosas, sumos e refrigerantes. 

Três) A sociedade poderá fornecer matéria-
prima para indústrias de bebidas. 

Quatro) A sociedade poderá exercer 
actividades industriais desde que a lei permita. 

Cinco) A sociedade poderá igualmente ex-
ercer actividades conexas, complementares e 
subsidiarias das actividades principais.

ARTIGO TERCEIRO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Alberth Lithuli, n.º 836, rés-do-chão, cidade 
de Maputo.

ARTIGO QUARTO 

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data das escrituras públicas da sua constituição.
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ARTIGO QUINTO

(Participação)

A sociedade poderá participar em agrupa-
mentos complementares de empresas, bem 
como em sociedades com objecto diferente. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO SEXTO

(Capital social)

O capital social é de 10.000,00MT (dez mil 
meticais), representado uma quota, pertencente 
ao sócio único, senhor Pramodkumar Reddy 
Kurukuntla e encontra-se integralmente real-
izado em dinheiro.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO OITAVO

(Gerência)

Um) A administração, representação da 
sociedade pertence ao sócio único Pramodkumar 
Reddy Kurukuntla, desde já nomeado 
administrador. 

Dois) Para obrigar a sociedade, em juízo e 
fora dele activa e passivamente é necessária a 
assinatura do administrador. 

Três) A sociedade pode constituir man-
datário mediante a outorga de procuração 
adequada para o efeito. Contratos de locação 
financeira ou outros destinados a sua actividade, 
no âmbito de objecto social. 

ARTIGO DÉCIMO

(Aplicação de resultados)

Dos lucros líquidos aprovados em cada 
exercício, deduzir-se-ão, pela ordem seguinte: 

a) 20% para constituição do fundo de 
reserva; 

b) 80% representa o dividendo que será 
canalizado ao sócio único.

CAPÍTULO IV 

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Disposições gerais) 

As despesas de constituição serão suportadas 
pela sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Balanço)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil. 

Dois) O balanço e as contas resultado fechar-
se ao com referência a 31 de Dezembro do ano 
correspondente. 

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
estabelecidos por lei. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Omissões)

Os casos omissos serão regulados pelo 
código comercial, aprovado pelo Decreto-Lei                                                                                                      
n.º 2/2005, de 27 de Dezembro e demais 
legislação em vigor na República de 
Moçambique. 

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                           
O Técnico, Ilegível.

Tafo Electro Engenharia, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 30 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101420167,  uma entidade 
denominada  Tafo Electro Engenharia, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:  

Fungai Cleva Boneta Fore, solteiro, natural 
de Sussundenga,  de nacional idade 
moçambicana, residente no bairro Vumba, 
cidade de Manica, Beira, portador de Bilhete 
de Identidade n.º 060102121803B, emitido 
aos 25 de Outubro de 2018 e válido até 25 
de Outubro de 2028, em Maputo;

Pius Munyaradzi Tadya, solteiro, natural de 
Makoni, de nacionalidade zimbabweana 
e residente no bairro Vumba, cidade de 
Manica, Beira portador de Passaporte                      
n.º DN398041, emitido aos 21 de Maio                      
de 2013 e válido até 20 de Maio de 2023, 
em Zimbabwe.

Constituem entre si:
Uma sociedade por quotas de respon-

sabilidade limitada, e será regida pelas leis e 
regulamentos vigentes em Moçambique, e pelos 
seguintes artigos:                   

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração               
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Tafo 
Electro Engenharia, Limitada, e tem a sua sede 
na cidade de Maputo, bairro Polana, Avenida 
Ho Chi Min, n.º 241, 1.º andar, podendo por 
deliberação da assembleia geral abrir ou encer-
rar sucursais dentro e fora do país quando for 
conveniente. 

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se para os efeitos o seu início a 
partir da data da celebração da escritura da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Prestação de serviços de instalação 
e manutenção eléctrica industrial 
e instalação eléctrica residenciais 
e outras actividades em energia, 
execução de projectos de instalações 
eléctricas de baixa e média tensão, 
reparação e  manutenção de 
sistemas de iluminação. Actividade 
de engenharia e técnicas afins,  
manutenção de eletrodomésticos, 
outras actividades de consultoria 
cientificas técnicas e similares, n.e.;

b) Comércio por grosso e por retalho de 
material eléctrico e de construção 
civil, importação e exportação de 
diversos produtos n.e, artigos para 
uso doméstico e escritório.

Dois) A sociedade pode desenvolver outras 
actividades desde que devidamente autorizadas 
pelos orgão do Estado competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social e integralmente realizado 
em dinheiro no valor nominal de 30,000,00MT 
(trinta mil meticais), dividido em duas quotas 
assim distribuídas: 

a) Fungai Cleva Boneta Fore, detentor 
de uma quota no valor nominal 
de 15.000,00MT (quinze mil 
meticais), correspondente a 50% 
do capital social;

b) Pius Munyaradzi Tadya, detentor 
de uma quota no valor nominal 
de 15.000,00MT (quinze mil 
meticais), correspondente a 50% 
do capital social.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

Um) O capital social poderá ser aumentado 
ou diminuído quantas vezes forem necessárias 
desde que a assembleia geral, delibere sobre 
o assunto. O aumento será prioritariamente 
realizado pelos sócios mediante aumento 
proporcional das suas quotas.

Dois) Caso não usem do direito de preferên-
cia estabelecido no número anterior, o aumento 
de capital realizar-se-á mediante a admissão de 
novos sócios.
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ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor a cessão ou alineação de toda a parte 
das quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes do direito de preferência.

Dois) A cessão de quotas a estranhos fica 
dependente do consentimento da sociedade, 
à qual fica reservado do direito de preferência 
na aquisição da quota que se pretende ceder. 
Não exercendo a sociedade esse direito, 
terão preferências na aquisição os sócios 
individualmente, se mais um a pretender, será 
dividida na proporção do capital que então 
possuírem na sociedade.

Três) O preço de aquisição da quota por parte 
da sociedade ou dos sócios será o que resultar 
proporcionalmente do balanço acrescido dos 
lucros nos últimos três anos.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral, gerência e 
representação da sociedade

SECÇÃO I

Da gerência

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

A administração, gerência da sociedade e a 
sua representação, em juízo e fora dele, activa 
e passivamente, passam a cargo da Fungai 
Cleva Boneta Fore, que desde ja fica nomeada 
gerente com dispensa de caução e, com ou sem 
remuneração conforme vier a ser deliberada em 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um)  A  a s semble i a  ge ra l  r eun i r á 
ordinariamente uma vez por ano, para apreciação 
e aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
se, extraordinariamente, quantas vezes forem 
necessárias, desde que as circunstâncias assim 
exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade, podendo os sócios 
fazer-se representar por mandatários da sua 
escolha, mediante carta registada e dirigida a 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução de herdeiros

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade, os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com dispensa de caução, podendo estes nomear 
seu representante se assim o entender desde 
que obedeçam o preceituado nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Códico Comercial e demais legislações vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                          
O Técnico, Ilegível.

The New Dawn Coaching & 
Consultancy, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 30 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101155625,  uma entidade 
denominada  The New Dawn Coaching & 
Consultancy, Limitada.

Luís Isaque, casado, natural da cidade de Chi-
moio, portador do Bilhete de Identidade                       
n.º 110500811271P, emitido aos 14 de Julho 
de 2011, pelo Arquivo de Identificação da 
Cidade de Maputo, residente no bairro do 
Jardim, rua do Algodão, n.º 111, 1.º andar, 
cidade de Maputo e Glória Jorge Timana, 
de nacionalidade moçambicana, natural de 
Maputo, portadora de Bilhete de Identidade 
n.° 110500365778, emitido aos 12 de Agosto 
de 2016, residente no bairro do Jardim, rua 
do Algodão, n.º 111, 1.º andar, cidade de 
Maputo, que pelo presente instrumento, 
constituem, uma empresa de consultoria 
em treinamento, formação e prestação de 
serviços educacionais de responsabilidade 
limitada, que reger-se-á pelos seguintes 
artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e natureza)

A sociedade adopta a denominação social 
de The New Dawn Coaching & Consultancy, 
Limitada, por quotas de responsabilidade lim-
itada, que se rege pelos presentes estatutos e 
pela legislação aplicável.

CAPÍTULO I

Da denominação, objecto e sede

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

The New Dawn Coaching & Consultancy, 
Limitada, tem a sua sede em Maputo na Ave-

nida 24 de Julho n.º 2761, flat 33, mostrando-se 
conveniente e viável poderá abrir, transferir, 
transformar e ou encerrar, agências filiais, su-
cursais, ou outras formas de representação em 
território nacional ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

O objecto social da The New Dawn 
Coaching & Consultancy, Limitada, consiste 
no desenvolvimento das actividades seguintes:

a) Prestação de serviços de consultoria 
em formação e treinamento em 
liderança à executivos;

b) Prestação de serviços de consultoria e 
treinamento em gestão de recursos;

c) Prestação de serviços de treinamento 
em l ide rança  (p ro f i s s iona l 
coaching); 

d) Prestação de serviços de educação;
e)  Treinamento em melhoria de 

desempenho pessoal e colectivo;
f) Mentoria pública e personalizada 

e m  c r e s c i m e n t o  p e s s o a l  e 
organizacional;

g) Definição de metas pessoais e 
organizacionais e corporativas;

h) Serviços em Six Sigma, Lean 
Management e outros sistemas 
gestão de qualidade e cadeias de 
valor;

i) Treinamento em liderança da John 
Maxwell Team; e 

j) Acessoria aos órgãos de direcção de 
empresas públicas, privadas e as de 
sem fins lucrativos.                                             

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O Capital social, integralmente 
subscrito e realizado em dinheiro, é de 
1.200.000,00MT (um milhão e duzentos mil 
meticais) encontrando-se subscrito totalmente 
em dinheiro, pertencente a dois sócios.

Dois) O capital social poderá ser alterado, de 
acordo com o preceituado nos artigos constantes 
da lei das sociedades por quotas.

ARTIGO SEXTO

(Aumento do capital social)

O capital social poderá ser aumentado 
quantas vezes forem necessárias desde que o 
sócio decida nesse sentido. 
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CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO SÉTIMO

(Cessão e divisão de quotas)

Um) A administração da sociedade é 
exercida por um gestor de negócio designado 
pelo sócio único, com dispensa de caução 
bastando a sua assinatura para obrigar a 
sociedade em todos actos e contratos.

Dois) Compete ao gestor de negócio 
representar a sociedade em todos seus actos, 
activa e passivamente, em juízo e fora dele, tanto 
na ordem jurídica interna como internacional, na 
prossecução do objecto social, designadamente 
quanto ao exercício da gestão corrente dos 
negócios sociais, vinculando estas á sociedade.

Três) Compete ainda ao gestor de negócios:

a) Elaborar os planos de negócios, de 
desenvolvimento e de investimento;

b) Elaborar as propostas sobre novos 
posicionamentos estratégicos da 
empresa no mercado.

Quarto) A gerência poderá constituir man-
datários ou procurador para a prática de deter-
minados actos, atribuindo tais poderes através 
de procuração.

ARTIGO OITAVO

(Incompatibilidades e negócios com a 
sociedade)

Um) O gestor de negócio não pode exercer 
por conta própria ou alheia, actividade 
concorrente com a sociedade ou fazer consultoria 
remunerada a sociedade.

Dois) Entende-se por concorrente, qualquer 
actividade abrangida no objecto da sociedade, 
mesmo que não esteja a ser de facto exercida 
por ela.

Três) Durante o período para a qual fora 
designado, o gestor de negócio não pode celebrar 
negócios com a sociedade, directamente ou por 
interposta pessoa.

Quatro) Os contratos celebrados com viola-
ção no disposto neste artigo são nulos e o gestor 
de negócio responde pelos danos que causar á 
sociedade.

ARTIGO NONO

(Remuneração do gestor de negócio)

O gestor de negócio tem direito a receber 
uma remuneração a fixar por deliberação do 
sócio, de acordo com os serviços prestados á 
sociedade.

ARTIGO DÉCIMO

(Competências dos sócios)

Compete aos sócios, dentre outras funções, 
as seguintes:

a) A alteração ou reforma dos estatutos;
b) O aumento, redução ou integração do 

capital social;

c) Deliberar sobre o destino dos lucros;
d) Designar e destituir o gestor de 

negócio e outros empregados ou 
trabalhadores da sociedade;

e) A cisão, fusão transformação 
dissolução ou aprovação das contas 
de liquidação da sociedade;

f) Aprovar as contas e balanços da 
sociedade e os relatórios da 
gerência;

g) A aprovação do relatório da situação 
económico-financeiro da sociedade 
e da distribuição e aplicação dos 
resultados;

h) A constituição, reforço ou relação tanto 
de reservas como de provisões, 
designadamente as destinadas a 
estabilização de dividendos;

i) A avaliação do desempenho do gestor 
de negócio.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada mediante 
duas assinaturas, sendo uma do gestor de 
negócio e outra de uma personalidade designada 
pelos sócios.

Dois) Os actos de mero expediente serão 
assinados pelo gestor de negócio ou seus 
mandatários.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Prestação de contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) Os balanços e contas fechar-se-ão com 
referência a trinta e um de Dezembro de cada 
ano e serão submetidos à aprovação do sócio 
até ao trinta e um de Março do ano seguinte.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Aplicação de resultados)

Os lucros de exercício, apurados de 
conformidade com a lei, terão o destino que 
for determinado pelos sócios, com ressalva das 
seguintes aplicações:

a) Cobertura de eventuais prejuízos de 
exercícios anteriores;

b) Cinco por cento para o fundo da 
reserva legal, enquanto não estiver 
realizado ou sempre que seja 
necessário reintegrá-lo;

c) Constituição reforço ou reintegração 
de provisões e reservas técnicas, 
conforme o sócio determinar;

d) Gratificação a atribuir aos gestores, 
técnicos ou trabalhadores, se 
disso for caso, conforme sócio 
determinar;

e) Outras finalidades que os sócios 
deliberem. 

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Dissolução)

A sociedade poderá dissolver-se nos casos 
e nos termos fixados pela lei e, nos presentes 
estatutos.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Disposições legais)

Em tudo quanto os presentes estatutos se 
mostrem omissos, regularão as disposições 
legais em vigor na República de Moçambique.

Está conforme.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                          
O Técnico, Ilegível.

United Technology, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 28 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101417832,  uma entidade 
denominada  United Technology, Limitada.

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre:

Muhammad Farooq, de nacionalidade 
paquistanesa, solteiro maior, natural de 
Pak Norowal, residente na cidade da 
Maputo, Avenida 24 de Julho, casa n.º 278, 
bairro Central, portador do Passaporte n.° 
AC8964983, emitido, pelo Governo de 
Paquistão;

Riyad Ahmed Saiad, de nacionalidade indiana, 
casado com Shehnaz Sayeeda, em regime 
de comunhão de bens, natural de Vasco da 
Gama Goa, residente na cidade de Maputo, 
Avenida Filipe Samuel Magaia, casa n.º 
369, 1.º andar, bairro Central portador do 
Passaporte n.º Z3558476, emitido pelo 
Governo Indiano. 

Que, pelo presente instrumento constitui por 
si uma sociedade por quota de responsabilidade 
limitada que rege-se-á pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação United 
Techonology, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede no bairro Central, 
Avenida Samora Machel, casa n.º 162, rés-do-
chão, cidade de Maputo.
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ARTIGO TERCEIRO

(Objecto da sociedade)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) Venda a retalho e a grosso de 
consumíveis de escritório;

b) Venda a retalho e a grosso de material 
informático; 

c) Exportação e importação.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, complementares ou sub-
sidiárias do objecto social principal, participar 
no capital social de outras sociedades ou as-
sociar- se a outras empresas.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de 100.000,00MT (cem mil 
meticais), encontrando-se dividido em duas 
quotas iguais, pertencentes aos sócios:

a) Uma quota de 50.000,00MT (cinquenta 
mil meticais),  equivalente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao senhor 
Muhammad Farooq;

b) Uma quota de 50.000,00MT (cinquenta 
mil meticais),  equivalente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao senhor Riyad 
Ahmed Saiad.

ARTIGO SEXTO

(Gerência)

Um) A gerência e a representação da 
sociedade pertencem aos sócios Muhammad 
Farooq e Riyad Ahmed Saiad desde já nomeados 
gerentes.

Dois) Para obrigar a sociedade é necessario 
as assinaturas dos gerentes.

Três) A sociedade pode constituir man-
datário mediante a outorga de procuração 
adequada para o efeito.

ARTIGO SÉTIMO

(Exercicio económico)

O exercicio social coincide com o ano civil.

ARTIGO OITAVO

(Despesas)

A sociedade poderá entrar imediatamente em 
actividade, ficando, desde já, os socios autor-
izado a efectuar o levantamento do capital para 
fazer face as despesas de constituição.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A dissolução e liquidação da sociedade 
regem-se pelas disposições da lei.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                          
O Técnico, Ilegível.

Vethorn Engineeiring, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 12 de Agosto de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101368203, uma entidade 
denominada Vethorn Engineeiring, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de sociedade, 
nos termos do artigo 90 do Código Comercial, 
entre: 

Hilário Floriano Pinto António, natural de 
Maputo, residente em Maputo, portador do 
do Bilhete de Identidade n.º 110400170734I, 
emitido aos 19 de Janeiro de 2017, pelos 
Serviços de Identificação Civil em Maputo;

 Laercio Donça Chungue, solteiro, natu-
ral de Maputo, residente em Maputo, 
portador do do Bilhete de Identidade                                             
n.° 110100361962C, emitido aos 31 de 
Março de 2015, pelos Serviços de Identifi-
cação Civil em Maputo. Que, pelo presente 
instrumento constitui por si uma sociedade 
por quota de responsabilidade limitada que 
rege-se-á pelos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação Vethorn 
Engineeiring, Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade de 
Maputo, Avenida Cardeal Dom Alexandre dos 
Santos n.º 1304, 1.º andar, porta 3.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto da sociedade)

A sociedade tem por objecto, a construção 
civil, consultoria, comércio geral com importa-
ção e exportação e prestação de serviços.

ARTIGO QUARTO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado.

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

O capital social da sociedade, é de 
150.000,00MT, dividido em duas quotas da 

seguinte maneira: uma quota de 75.000,00MT 
(setenta e cinco mil meticais), equivalente a 
50% do capital social, pertencente ao sócio 
Hilário Floriano Pinto António e uma quota de 
75.000,00MT (setenta e cinco mil meticais), 
equivalente a 50% do capital social, pertencente 
ao sócio Laercio Donça Chungue.

ARTIGO SEXTO

(Administração)

A gerência e a representação da sociedade 
pertencem aos sócios Hilário Floriano Pinto 
António e Laercio Donça Chungue desde já 
nomeados gerentes. Para obrigar a sociedade 
é suficiente as assinaturas dos gerentes. A so-
ciedade pode constituir mandatário mediante 
a outorga de procuração, acta adequada para 
o efeito. 

ARTIGO SÉTIMO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pela 
legislação comercial vigente e aplicável na 
República de Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                         
O Técnico, Ilegível.

Waka Consultoria de 
Marketing – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia 27 de Outubro de 2020, foi matriculada 
na Conservatória do Registo de Entidades 
Legais sob NUEL 101417301, uma entidade 
denominada Waka Consultoria de Marketing – 
Sociedade Unipessoal, Limitada. 

Leta João Chiboleca Libombo, casada, com 
Carmélio Virgílio Libombo, de nacionali-
dade moçambicana, residente na cidade da 
Matola, bairro de Muhalaza A, portadora de 
Bilhete de Identidade n.º 110101324706P, 
emitido aos dezassete de Fevereiro de dois 
mil e dezasseis, em Maputo.

CAPÍTULO I

Da denominação e sede

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação Waka 
Consultoria de Marketing – Sociedade Unipes-
soal, Limitada e tem a sua sede na Avenida de 
Trabalho n.° 94, rés-do-chão, nesta cidade de 
Maputo, podendo por deliberação da assembleia 
geral abrir ou encerrar sucursais dentro e fora 
de país quando for conveniente.
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ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
da celebração da escritura da sua constituíção.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

Um) A sociedade tem por objecto:

Prestação de serviços e consultoria na 
área de marketing e gestão de 
negócios. 

Dois) A sociedade poderá exercer quaisquer 
outras actividades desde que para isso esteja 
devidamente autorizado nos termos da legis-
lação em vigor.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de (10.000,00MT) dez 
mil meticais, em uma quota única, subscrita pela 
sócia Leta João Chiboleca Libombo.

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 

diminuído quantas vez for necessário desde 

que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessão de quotas

Sem prejuízo das disposições legais em 

vigor a cessação ou alienação de toda a parte 

da quota deverá ser gozando estes do direito de 

preferência.

CAPÍTULO III

Da gerência

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

A administração, gestão da sociedade e sua 

representação em juízo e fora dele, activa e pas-

sivamente, passa desde já a cargo da unica sócia 

Leta João Chiboleca Libombo que é nomeada 

sócia administradora, com plenos poderes. 

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

A assembleia geral poderá reunir-se extraor-
dinariamente quantas vezes forem necessárias 
desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

CAPÍTULO IV

Da dissolução

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
Código Comercial e demais legislação vigentes 
na República de Moçambique.

Maputo, 6 de Novembro de 2020. —                           
O Técnico, Ilegível.
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